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ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR Resolução n.° 3/III/86 
de 10 de Março

A Assembléia Nacional Popular vota, nos termos da 
alínea b) do artigo 58.° da Constituição a seguinte reso
lução;

Resolução n.° 1/III/86 

de 10 de Março

Considerando que o Programa apresentado pelo Go
verno é um documento de elevado nível político, técnico, 
metodológico e de conteúdo bastante sistematizado, e 
que consubstancia os princípios, concepções e filosofia 
preconizados pela Constituição e pelo Programa do Par
tido, abordando, com idéias inovadoras, o desenvolvi
mento econômico e social do nosso país, n-esta etapa his
tórica do seu desenvolvimento;

Considerando que no quadro do amplo, elevado e pro
fundo debate a que se procedeu, o Governo registou, 
para implementação, as sugestões e 1 ecomendações do 
relatório da reunião conjunta das Comissões Especia
lizadas Permanentes que sintetizaram a contribuição en- 
riquecedora dos Deputados;

A Assembléia Nacional Popular vota, nos termos da 
alínea b) do artigo 58° da Constituição a seguinte reso 
iuÇão:

Artigo 1.‘

São aprovados o Relatório e as linhas gerais do orça
mento privativo da Assembleia Nacional Popular, para 
o arxo econômico de 1986 anexos a este diploma, do qual 
fazem parte integrante.

Artigo 2.»

As receitas montam em 30851000$ e as despesas em 
igual quantia.

Artigo 3.*

O Conselho Administrativo, mediante autorização da 
Mesa poderá contrair empréstimos, junto das instituições 
nacionais de crédito, para obviar a satisfação de neces
sidades importantes ou urgentes, desde que haja recurso 
financeiro que garanta a amortização dos referidos em
préstimos.

Artigo 4.»

1. No decurso do i.° semestre não poderão ser feitos 
quaisquer reforços de verbas.

2. Não poderão ser feitos, com referência às despe
sas variáveis, reforços em quantitativos superiores à me
tade da verba a reforçar, salvo casos excepcionais ou de 
inadiável urgência, reconhecidos pelo Conselho Admi
nistrativo.

ARTIGO ÚNICO

É aprovado o Programa do Governo para o quinquê
nio 1986-1990, apresentado pelo Camarada Primeiro 
Ministro, ao Plenário da 1.* Sessão Legislativa da III Le
gislatura.

Aprovada em 20 de Fevereiro de 1986. 

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, Abílio 
Augusto Monteiro Duarte.

Artigo 5.®

Esta resolução tem efeito retroactivo a 1 de Janeiro 
de 1986.

Aprovada em 21 de Fevereiro de 1986. 

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, Abílio 
Augusto Monteiro Duarte.

Resolução n.° 2/III/86 

de 10 de Março

Considerando a falta de autorização legislativa do Go
verno' para legislar sobre as matérias coriiidas nos Decre- 
tos-Leis n.“ 137/85, de 6 de Dezembro, 1,^0-.^, i.jo-B, 
140-C, 140-D, e 140-E, de 7 de Dezembro, publicados nos 
Boletins Oficiais 11.°“ 48 e 49/85 (Suplemento);

Considerando, porém, a natureza do seu objecto e a 
justeza do seu conteúdo;

A título' excepcional,

A Assembleia Nacional Popular vota, nos termos da 
alínea h) do artigo 58.“ da Constituição, a seguinte 
resolução:

Tabela de receitas ordinárias prevista 
para o ano de 1986

Importância
por

epígrafe
T otaisDesignação das receitas

Receitas correntes

50 000$00Publicações e impressos ..........

Rendimento diverso ..................

Dotação inscrita no O. G. E. ...

Saldo do orçamento anterior ...

Receitas de capital

Rendimento de bens próprios e 
patrimoniais ..........................

Dotação inscrita no O. G. E. ...

1 000$00

27 170 000$00

500 000f00 27 721 000$00

ARTIGO ÚNICO

São ratificados no seu todo, os Decretos-Leis n.®’ 137/85, 
de 6 de Dezembro, 140-A, 140-B, 140-C, 110-D c 140-E, 
de 7 de Dezembro, publicados nos Boletins Oficiais 
n.®» 48 e 49/85 (Suplemento).

Aprovada em

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, Abílio 
Augusto Monteiro Duarte.

300 000100 

2 830 000$00 3 130 000$00 

30 851 000$00Total geral ...
20 de Fevereiro de 19186.

Conselho Administrativo da Assembleia Nacional Popu
lar, na Praia, 30 de Setembro de 1985. — O Secretário-Geral, 
Pedro Duarte. —O Presidente do Conselho Administrativo, 
OUvio Pires.
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Orçamento para o ano de 1986 
Desenvolvimento da tabela das despesas 

para o ano de 1986

Mesa da Presidência
Declaração

Declara-se, para os devidos efeitos, que as Comissões 
Especializadas Permanentes, constituídas ao abrigo do 
artigo 36.° do Regimento da Assembléia Nacional Po
pular, em vigor, na sua primeira sessão ordinária que 
teve lugar no dia 15 de Fevereiro de i<i86, elegeram, 
respectivamente, os seguintes corpos direefivos:

a) Dos Assuntos Constitucionais e Jurídicos:

1- Bartoloraeu Lopes Varela — Presidente.
i'. Carlos Alberto W. C. Veiga _ Vice-Presidente.
3. Aristides Raimundo Lima — Relator.
4. Ovídio Gomes Fernandes — Secretário.

b) De Política Interna, Administração Geral
e Poder Local;

1- Joaquim Pedro Silva — Presidente.
2- Eduardo Alberto Rodrigues — Vice-Presidente 
3. Eduardo Monteiro—Relator.
4- Carlos Firmino M. Lopes — Secretário.

c) De Relações Exteriores e Cooperação;

1. José Eduardo D. F. Barboca — Presidente
2. Regmo Varela —Vice-Presidente.
3. Carlos Albcrio B- C. Veiga — Relator 
4- Filipe Andrade Soares de Carvalho

d) De Economia, Plano, Finanças :

• José Gomes da Veiga —■ Presidente.
2. Terêncio Africano C. Silva — Vice-Presidente.
3. Orlando José Mascarenhas^—Relator.
4. Atelano João de H. Dias Fonseca — Secretário.

e) De Educação. Ciência, Cultura

'N.® da re
ferência 

da justifi
cação

Classifi
cação

Dotação
orçamentaiDesignação da despesa

Despesas co-^rentes

1. Remunerações certas e 
permanentes:

Pessoal dos quadros aprova
dos por ]fti ..............................

1.2
12 339 600$00 1

1.42 Remunerações de pessoal di
verso ...............................................

Gratificações certas e perma
nentes ............ ............

500 000.700 2

1.43
265 OOOSOO 3

Horas extraordinárias ...3. 100 G00700 4

/ibonos diversos — Espécies 
telefones indivi.luais ............

9.
IGl 400$00 5

10. Prestações directas — Pre
vidência Social:

Abono de farrulia10.1 150 OOOf OO 6

Vestuário e artigos pessoais 
— Compensação de encargos.

Deslocaçnes — Compensações 
de encargos ..............................

13.
60 OOOíOO 7 — Secretário, 

c Orçamento;14.
7 000 000$00 8

1
Bens duradouros — Outros ... 921. 100 000.$00

Bens não duradouros--Com- 
j bustiveis e lubrificantes ...

26. 'Bens não duradouros — Consu- 
, m 5 de secretaria.....................

23.
720 000700 10

e Desporto:

• Augusto Antônio Costa, Júnior — Presidente.
2. Rolando Vera Cruz Martins — Vice-Presidente
3. Tomé Varela da Silva — Relator.
4. Emmanuel Mário Vigano A. C. Pinto—Secretário.

11580 OOOfOO
t27. I Bens não duradouros—Outros. 1 200 OüO.fOO

28. Aquisição de serviço — Encar
gos de instalações ............

29. Aquisição de serviço ■—Loca
ção de bens ..............................

12

2 500 OOOfOO 13

f) De Saúde, Assuntos Sociais e Trabalho:

1. Dario Fava! Rezende D. dos Reis.— Presidente.
2; Paula Maria Fortes-—Vice-Presidente.
3; Sidónio Fontes Fima Monteiro — Relator.
4. Fátima José Sapinho G. Monteiro — Secretário.

g) De Assuntos da Emigração:

1. Crispina Almeida Gomes — Presidente.
2. Adriano da Cruz Brito — Vice-Presidente.
3. Jorge de Oliveira Lima — Relator.
4. José Maria Fernandes da Veiga — Secretário.

Mesa da Assembléia Nacional Popular, 16 de Feve
reiro de 1986. — O Primeiro Secretário da Mesa da 
Assembléia Nacional Popular, José Eduardo Dantas 
Ferreira Barbosa.

50 OOOfOO 14

Aqui.s.içlo cie serviço — Trans
portes e comunicações...........

Aquisição de serviço — Não 
especificados..................... ...

Outras despesas correntes:

30.
15500 OOOfOO

31. 1 725 OOOfOO 16

44.
300 OOOfOOSeguros de material...................

44.98 Pagamento de encargos—Eva
cuações ..................................... ,

1744.4

700 OOOfOO 18

Despesas de capital:

Investimentos — Material de 
transporte ..............................

5il.
700 OOOf OO 19

Investimentos -- Maquinaria 
e equipamento ............ ... 2 200 OOOfOO 20

Total geral.......... 30 851OOOfOO Declaração

Para os devidos efeitos se declara que na primeira 
reunião do Grupo Caboverdiano da União Interparla- 
mentar realizada em 22 de Fevereiro de 1986, foi cons
tituído o Conselho Directivo do Grupo com a seguinte 
composição:

Conselho Administrativo da Assembléia Nacional Popu
lar, na Praia, 30 de Setembro de 1985. — O Secrot.ário-Geral, 
Pedro Duarte. — O Presidente do Conselho Administrativo, 
Olívio Pires.
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7 — No artigo 44.®, na epígrafe, onde se lê (•in
terpretação» deve ler-se «interposição».

1. Joaquim Pedro Silva — Presidente.
2. José Eduardo D. F. Barbosa — Vice-Presidente.
3. Rcgino Varela — Secretário.
4. Duete Alcides Alfama — Membro.
5. Eduardo Alberto G. Rodrigues.— Membro.
6. Joana Lopes Cabral — Membro.
7. Jorge dc Oliveira Lima — Membro.

Praia, 22 dc Fevereiro de 1986. — O Presidente do 
('lupo Caboverdiano da União InterparlameQtar, Joa
quim Pedro Silva.

8 — No n.“ 2 do artigo 68.“, onde lê «contam 
com um só acto» deve ler-se ((contam como um 
só acto».

9 — No artigo 73.“, onde se lê ariais diligên
cias» deve ler-se (cvárias diligências,».

10 —No n.” 1 do artigp 80.“, onde se lê ((confi
dente em instância» deve ler-se ((confidente cm cada 
instâncãa».o§o

CHEFIA DO GOVERNO 11 — Na secção V do capítulo IV, onde se lê 
((artigo 8i.°)> deve ler-se (ortigo 81.'’, fi.KaçIo e limite 
da procuradoria».

12—No n.° 3 do artigo 85.“, onde se lê ((ou esta
belecimentos» deve ler-se ((Substabelecimentos».

No n.° 1 do artigo 92.“, oi^ide se lê ((exe
cutar-se à decisão ou extrair-se à certidão» deve 
ler-se ((executar-se a decisão ou extrair-se a certidão».

No n.“ 1 do artigo 104.°, onde se lê (creque- 
riod», deve ler-se «requerido».

15 — No n.“ 1 do artigo 108.“, onde se lê ((n.“ 3 
do artigo 107.“» deve ler-se ((n.“ 2 do artigo 107.“)'.

16 — No artigo 113.°, onde se lê ((inibida e pro
duzir» deve ler-se ccinibida de produzir».

17 — No artigo 125.°, onde se lê «dele e pode
rem» deve ler-se ((dele se poderem».

18 — No artigo 127.“, onde se lê «cmitor i» deve 
ler-se ((emitir o».

No n.° 2 do artigo 142.°, onde se lê «neces
sárias, sobre)) deve ler-se ((necessárias, decidirá so
bre ...)).

20— No n.“ 2 do artigo 143.“, onde se lê aé jul
gada extinção)), deve ler-se ((é julgat^a extinta».

21— No artigo 157.° onde se lê «reduzido cm 
funçõeS)), deve ler-se ((reduzido em função».

22— No n.“ 2 do artigo 17.“, onde se lê (isenção 
do imposto de justiça pela interdic.ão do recurso», 
deve ler-se «isenção do imposto de justiça pela in
terposição do recurso)).

23 — No n.“ 2 do artigo 170.“, onde se lê ((sim
ples facto da interdição)) deve ler-se ((simples facio 
da interposição».

24—-No n.° 2 do artigo 174.“, onde se lê «n.’ 1 
do regime de pagamento e a comissão» deve ler-se 
((n.“ 1, o regime de pagamento e a cominação».

25 — No n.“ 3 do artigo 180.°, o.nde se lê (crime 
que começa)), deve ler-se ((crime que careça».

26 — No n.° 1 do artigo 182.°, onde se )ê «n.“ 2 
do artigo 187.°», deve ler-se ((no artigo 187.“».

27 — No n.“ 2 do artigo 184.”, onde se lê «nos 
termos do artigo 186.“, deve ler-se «nos teimos 
do artigo 177.“».

Secretaria-Geral do Governo

Rectificação

Por ter saído inexacto, rectifica-se nos termos seguintes 
o artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 62/84, de 30 de Julho: 

.4ssim,
13

Onde .se lê:

«Não têm direito aos subsídios e regalias previstos 
nos artigos 1." e 3.", os funcionários transferidos 
na sequência de:))

Deve ler-se:

«Não têm direito aos subsídios e regalias previstos 
nos artigos 2.° e 3.“, os funcionários tansferidos 
na sequência de:»

Secretaria-Geral do Governo, 24 de Fevereiro de 1986. 
—Secretário-Geral, substituto, Edeltrudes Ttodrigues 
Pires Neves.

14

19

Rectificaç3o

Por ter sa’do inexacto o Decreto-Lei n.“ 86/85, '9
de Agosto, publicado no Boletim Oficial n.“ 33, recti
fica-se na parte que interessa, o seguinte:

1 _ Ka alínea rj do n.° 1 do artigo 8.“, „.nde se 
lê «senão chegar a haver avaliado» deve ler-se «se 
não chegar a haver avaliação».

2 — Na alínea u) do n.“ 1 do artigo 8.“, onde se 
lê ((depósitos de levantamentos)) deve ler-se ((dep(> 
sitos e levantamentos».

3 —^ Na secção I do Capítulo II, onde se lê « Tri
bunais de Zona e arbitrais. Artigo 13.°», deve ler-se 
« Tribunais de Zona, Artigo 13.“, Imposto dc justiça 
nos tribunais de zona)).

4 — Na alínea a) do n.“ 1 do artigo 21.“, onde se 
lê ((nas execuções baseadas em letras, livranças, che
ques)), deve ler-se ((nas execuções por c-istas e nas 
que se fundam em...».

5 — No artigo 35.°, onde se lê ((retivar» deve ler-se 
«retiver».

6—No n.° 1 do artigo 41.“, ond? se lê ('o mí
nimo de um quarto», deve Icr-se «o mínimo de um 
oitavo e o máximo de um quarto».
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28 — No artigo 191.'’, onde se lê (lartigo 156." e 
seguinte», deve ler-se ((artigos 156.“ e seguintes».

29 — No artigo 192.“ onde se lê «criminal é de
vido», deve ler-se ((criminal é dividido».

30 — No n.° 1 do artigo 206.°“ onde se lê ((as guais», 
deve ler-se ((as guias».

31 — No artigo 220.“, onde se Ic ((Somente no 
przo», deve ler-se ((Somente no prazo».

Se(o:etaria-Geral do Governo, 23 de Janeiio de 1986. 
— O Secretário-Geral, substituto, Edellrudcs Rodrigues 
Pires Neves.

Art. 32.° A Direcção é composta de (inco mem
bros, sendo um presidente, um vice-piesidente e 
três vogais.

Art. 38.“—1. Todo o serviço e e.vpedieutc buro
crático administrativo da Direcção da Federação Cabo- 
-verdiano de Futebol é assegurado por uma Secie- 
taria-Geral.

2. A Secretaria-Geral da Federação Cabo-verdiana 
de Futebol é sob a superintendência do ptesideirte, 
dirigida directamente por um secretário-geral, ao 
qual compete:

a) assistir a Direcção, e particuiaimente o res
pectivo presidente, no desempenho das 
suas funções, bem como, coordenar c orien
tar os serviços da Federação;

b) assinar, com o presidente, todos os diplo
mas e cartas de identidade;

é) ter a seu cargo e em dia os livros das actas; 
sócios;

A
d) lançar as actas das reuniões de Direcção;

e) ter a seu cargo e em dia os livro das actas;

/) organizar até ao dia 30 de Novembro de 
cada ano, o projecto de orçamento para 
o ano seguinte;

g) ter à sua guarda e responsabilidade todos 
os valores pertencentes à Federação Cabo- 
-verdiana de Futebol;

h) arrecadar e depositar no Banco de Ciabo 
Verde os rendimentos da Federação C.abo- 
-verdiana de Futebol;

i) escriturar o movimento financeiro da Fe
deração Cabo-verdiana de F^utobol;

j) assinar os recibos de todas as leceitas da 
Federação Cabo-verdiana de F^utebol;

l) assinar cheques e ordens de pagamento jun
tamente com o presidente;

m) fiscalizar a cobrança dos rendimentos da 
Federação Cabo-verdiana de Futebol;

n) satisfazer as despesas autorizadas;

o) apresen'ar nas primeiras sessões mensais o ba
lancete do movimento financeiro do mês 
anterior, o qual poderá ser consultado pelos 
sócios sempre que o desejem;

p) organizar os balanços anuais e (laborar as 
contas de receitas e despesas,

q) propor à Direcção as medidas c providên
cias que considere úteis e necessári.rs ao 
bom funcionamento e gestão da Federa;,ão 
Cabo-verdiana de Futebol;

r) assinar a correspondência oficial da Federa
ção Cabo-verdiana de Futebol, salvo quando 
a mesma deva ser assinada pelo presidente 
ou quem suas vezes fizcT;

s) tudo o mais que lhe for cometido pxda Di
recção ou de que for incumbido pelo pre
sidente.

050

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete de Apoio e Dinamização 
dos Tribunais de Zona

Despacho

Ao abrigo do disposto no n.® 3 do artigo 2.® do De
creto-Lei n.“ 8/77, de 12 de Fevereiro, na redacção intro
duzida pelo n.° 3 do artigo i.° do Decreio-Lei n.® 153/79, 
de 31 de Dezembro, homologo o Tribunal de Zona do 
Tarrafal, com sede na Sub-Região Judicial de S. Nicolau 
e a composição que abaixo se indica:

Membros efectivos;

1—Joaquim João Ramos.
2 — Maria Margarida C. Duarte.
3 — José Gabriel Tomé.

Membros suplentes:

1 — Odeth A. L. Martins.
2— João Manuel Almeida.
3— Ana Evangelista S. Roque.

Ministério da Justiça, 6 de Fevereiro de 1986. — O Mi
nistro, José Eduardo de Figueiredo Araújo.

------------- o§o-------------

MINISTRÉRIO DA INFORMAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS

Portaria n.® 3/86 

de 10 de Março

Convindo providenciar a reestnjhiração do órgão exe
cutivo da Federação Cabo-verdiana de Fnicbol, no sen
tido de lhe garantir operacionalidade e clicácia;

Enquanto medidas mais gerais e profundas não forem 
tomadas;

Manda o Governo da República de ('abo Verde, pelo 
Ministro da Informação, Cultura c Desportos, o se
guinte:

Artigo 1.® Os artigos 32.® e 38.® dos Estatutos da 
Federação Cabo-verdiana de Futebol, aproiados pela 
Portaria n ° 6/8?, de 6 de Fevereiro, passara a ter a 
seguinte redacção:
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3. O Secretário^Geral desempenha as respectivas 
funções a tempo inteiro tendo dierito a uma remu
neração mensal fixa.

U

Despesas ordinárias

... 4 975 552100

... I33 71íí:‘00
1 — Serviços gerais...........
2 — Despesas comuns

4. O Secretário-Geral é designado nos mesmos ter
mos que a Direcção.

Alt. 2.° É revogado o artigo 39.° dos Estatutos da 
Federação Cabo-verdiana de Futebol aprovados pela Por
taria n.° 6/82, de 6 de Fevereiro.

Art. 3.° As referências feitas nos Estat itos da Fede
ração Cabo-verdiana de Futebol ao Secreiário-l>ermanente 

considerar-se feitas ao Secretáf.o-Geral.

... 5 109 270100
... 165 0Ü0S00

Soma ...........
3 — Contas de ordem

Total das despesas ordinárias ........... 5 274 270$00

Art. 2.° Esta portaria entra em vigor com efeito rec- 
troactivo, a 1 de Janeiro de 1986.

Ministério da Administração Local e Urbanismo, 10 
de Março de 1986 — O Ministro, Tilo Lívio Santos de 
Oliveira Ramos.

passam a

Art. 4.° Esta portaria entra imediatameute em vigor.

Ministério da Informação, Cultura e Desportos, 26 de 
Fevereiro de 1986. —O Ministro, David Hoppjer Al
mada.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS---------- o§o—-------

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL E URBANISMO Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro 

das Finanças 
Despacho

Tendo o Serviço Meteorológico Nacional proposto a 
constituição de um fundo permanente para otorrer ao 
pagamento de despesas urgentes e diárias que não se com
padecem com as formalidades legais de requisição pré
via:

Portaria n.* 4/86

de 10 de Março

Convindo confirmar o orçamento do Município do Paul 
para o ano econômico de 1986, devidamente aprova o 
pelo respectivo Conselho Deliberativo;

Ao abrigo do disposto no n.» 2 do artigo 10.“ do De
creto n.° 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de (.abo Verde pelo 
Ministro da Administração Local e Urbanismo c se
guinte:

Determino:

1. É concedido ao Serviço Meteorológico Nacional um 
fundo permanente de 20000$ de.stinado a ocorrer ao 
pagamento de despesas urgentes e diá:i;!S que não se 
compadecem com as formalidades legais de lequisição 
prévia.

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão;

Sônia Gomes de Sousa Ramos, directoia.
Luís Olavo Santos Delgado, previsor
Reinaldo Évora, chefe de secretaria.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de ae.pesas 
à Direcção-Gcral de Finanças que veriFcará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Fi
nanças, 8 de Março de 1986. — O Ministro Adjunto, 
Arnaldo França.

Artigo i.° É confirmado o orçamento do Município do 
econômico de 1986, do seguinte modo:Paúl para o ano

I

Receitas ordinárias

Receitas correntes:

153O0OÍOO1 — Impostos directos
2 — Impostos indirectos: taxas, licenças e ou

tros serviços gerais pagos por empresas ...
3 — Taxas, multas e outras penalidades ...
4 — Rendimentos de propriedades .........
5 — Transferências correntos .........
6 — Venda de bens duradouros.........
7 — Venda de sierviços e bens não duradouros
8 — Outras receitas correntes .........................

77 200$00 
... 124 070$0')

........  9 500?00

. ... 3 459 300W)
100$00 

578 793100 
702 100$00

Receitas de capital:
Despacho

Tendo a Direcção-Geral de Administração do Minis
tério dos Negócios Estrangeiios proposto a constituição 
de um fundo permanente para ocorrer ao pagamento de 
despesas urgentes e diárias que não se compadecem com 
as formalidades legais de requisição prévia;

Determino:

. É concedido à Direccão-C-eral de Adm'nistracão do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros um fundo perma-

5 OOOíOO 
100$00 
lOOíOO 
lOOSOO

9—^ Venda de bens de investimento.........
10 — Transferências de capital
13 — Outras receitas de capital ..........................
14 — Reposições — ................... .........................

Soma das receitas correntes, de capital 
e reposições.........

15 — Contas de ordem .........

• ^

......... 5 i09 270í;00• • >
... 1C5 000500

1
. ... õ 274 270$00Total das receitas ordinárias
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nente de 40 000$ destinado a ocorrer ao pagamento de 
despesas uigentes e diárias que não se compadecem com 
as formalidades legais de requisição prévia.

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Esmeraldo Reis, director-geral;
Octávio Gomes, adido;
Daniel Lopes, s.° oficial, interino.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas 
à Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Fi
nanças, 8 de Março de 1986. — O Ministro Adjunto, 
Arnaldo França.

Francisco de Sales L. da Silva, director da Escola 
Industrial e Comercial do Mindelo;

Rolando Vera-Cruz Martins, professor;
Maria Vieira F. Lucas, chefe de seaetaria;

3. A reconstituição do fundo fai-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de de;pcsas 
à Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Fi
nanças, 8 de Março de 1986. — O Ministro Adjunto, 
Arnaldo França.

Despacho

Tendo a Divisão do Equipamento e Material Escolar 
proposto a constituição de um fundo permanente para 
ocorrer ao pagamento de despesas urgentes e diárias 
que não se compadecem com as formalidades legais de 
requisição prévia;

Determino:

1. É concedido à Divisão do Equipamento e Material 
Escolar ura fundo permanente de 50 000$ destinado 
a ocorrer ao pagamento de despesas urgentes e diárias 
que não se compadecem com as formalidades legais de 
requisição prévia;

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão;

João Quirino Spencer, secretário-geral.
Pedro Nascimento Gomes, responsável pela Divisão 

do Pessoal de Controle Administrativo.
Maria Margarida B. S. Lobo, responsável pela Di

visão do Lquipamento de Material Escolar.

Suplente:

João Alírio Correia, professor.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativris de despesas 
à Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Fi
nanças, 8 de Março de 1986. — O Ministro Adjunto, 
Arnaldo França.

Despacho

Tendo o Gabinete do Ministro da Informação, Cultura 
e Desportos proposto a constituição de um fundo perma
nente para ocorrer ao pagamento de despesas urgentes 
e (iiárias que não se compadecem com as formalidades 
legais de requisição prévia:

Determino:

1. É concedido ao Gabinete do Ministro da Infor
mação, Cultura e Desportos um fundo permanente de 
40000$ destinado a ocorrer ao pagamento de despesa* 
urgentes e diárias que não se compadecem com as foima- 
legais de requisição prévia;

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Mário Ludgero Correia, secretário do Ministro;
Maria Teresa D. R. Pires, chefe de secção;
Gualdina Pina S. Fernandes; escriturário-dactilógrafo.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de cespesas 
à Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Fi
nanças, 8 de Março de 1986. — O Ministro Adjunto, 
Arnaldo França.

Despadio

Tendo a Escola Industrial e Comercial do Mindelo 
proposto a constituição de um fundo pcimaiienie para 
ocorrer ao pagamento de despesas urgentes e diárias que 
não se compadecem com as formalidades legais dc requi
sição prévia.

Determino:

1. É concedido à Escola Industrial e Comercial do 
Mindelo um fundo permanente de 40000$ destinado a 
ocorrer ao pagamento de despesas urgentes e diáiias que 
não se compadecem oom as formalidades legais de requi
sição prévia;

2. Para administrar o fundo de que trata o l úniero 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Despacho

Tendo a Direcção-Geral de Estatística proposto a 
constituição de um fundo permanente para ocorrer ao 
pagamento de despesas urgentes e diárias que não se 
c.-mpadecem com as formalidades legais de requisiçáo 
prévia; ,

Determino:

1. É concedido à Direcção-Geral de Estatística um 
fundo permanente de 15000$ destinad,) a o.orrer ao 
cagamento de despesas urgentes e diárias que não se 
compadecem com as formalidades legais de requisição 
niévia.
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Despacho2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Horácio Dias Fernandes, director-geral.

Norberta Correia Alves, directora de 3.^ classe.

Amy-Bell Rezende Costa, 2° oficial.

3. A reconstituição do fundo far-se-A A medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas 
à Direcção-Geral de Finanças que verificarA se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Tendo a Direcção Regional dos Assuntos Sociais de 
Sotavento proposto a constituição de um fundo per
manente para ocorrer ao pagamento de despesas ur
gentes e diárias que não se compadecem com as forma
lidades legais de requisição prévia;

Determino:

1. É concedido à Direcção Regional dc .4ssuntos So
ciais de Sotavento um fundo permanente de 30000$, 
destinado a ocorrer ao pagamento de despesas urgentes 
e diárias que não se compadecem com as formalidades 
legais de requisição prévia.

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão;

Maria de Fátima N. O. Ramos, directora regional 
da Direcção Regional de Assuntos Socais de So 
tavento.

Maria Daniela do Rosário Sança, escriturária dacti- 
lógrafa principal.

Emanuel Avelino S. de Barros, tesoureiro.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas 
à Direcção-Geral de Finanças que verificará sc foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a tcspcctiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Fi
nanças, 8 de Março de 1986. — O Ministro Adjunto, 
Arnaldo França.

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Fi
nanças, 8 de Março de 1986.—Ministro Adjunto, 
Arnaldo França.

Despacho

Tendo a Direcção-Geral da Administração do Minis
tério das Obras Públicas proposto a constituição de 
fundos permanentes para ocorrerem ao pag.unento de 
despesas urgentes e diárias que não se toninadecetn tom 
as formalidades legais de requisição previa;

Determino:,

1. São concedidos à Direcção-Geral da Administração 
e à Direcção Regional de S. Vicente, do Ministério 
das Obras Públicas os fundos permanentes de 15000$ 
e 5 ooo|, respectivamente, destinados a ocorrer ao pa
gamento de despesas urgentes durante o ano de 1986.

2. Para administrar os fundos de que trata o número 
anterior são constituídas as seguintes comissões:

Direcção-Geral da Administração:

Aracy dc Almeida Marçal, i.° oficial.

Maria Josefa C. Semedo, escriturária-dactilógrafa, 
principal.

Maria Perpétua Salomão, escriturária-dactilógrafa, de 
1.=' classe.

Suplente:

Delfina Spinola, escriturária-dactilógrafa de i.'‘classe. 

Direcção Regional de S. Vicente:

Delmira Coutinho Neves, directora de .serviço.

José Antônio P. José da Silva, 2.° oficial.

Antónia da Graça Costa, escriturária-dactilógrafa de 
classe.

Suplente:

Maria Odotte S. Lima, técnico superior.

3. A reconstituição do fundo far-se-á á medida que 
forem sendo apresentados os justificatives de de; pesas 
à Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Despacho

Tendo a Direcção Regional dos Assuntos Sociais de 
Barlavento proposto a constituição de um f; ndo per
manente para ocorrer ao pagamento de despesas ur
gentes e diárias que não se compadecem oom as forma
lidades legais de requisição prévia;

Determino:

É concedido à Direcção Regional de Assuntos So
ciais de Barlavento um fundo permanente de 30 000$, 
destinado a ocorrer ao pagamento de despesas urgentes 
e diárias que não se compadecem com as formalidades 
legais de requisição prévia.

2. Para administrar o fundo de que irita o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Antónia Júlia dos Reis Rodrigues, directoiM regio
nal da Direcção Regional de Assuntos .Sociais de 
Barlavento.

Conceição Maria Fortes, técnica de 2.'' classe.

Idalina dos Santos Neves, 3.” oficial.

r.

3. A reconstituição do fundo far-sc-á à medida oue 
foi-em sendo apresentados os justificativos dc despesas 
à Direcção-Gcral de Finanças que verificara se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 3r de Dezemirro do corrente ano.

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Fi
nanças, 8 de Março de rqSG. — O Mittistro Adjurrto, 
Arnaldo França.

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Fi- 
nança.s, 8 de Março de 1986.-—O Ministro Adjunto, 
Arnaldo França.
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CHEFIA DO GOVERNO De 24:

Adérito Varela Fortes, oficial de diligências de 3.'' classe, 
interino, do quadro das Secretarias Judiciais e do 
Ministério Público, com colocação no Juizo Cível do 
Tribunal Regional da Praia — exonerado, a seu pedido, 
do referido cargo, com efeitos a partir de l de Janeiro 
de 1986.

Secretaria-Geral do Governo
Rectificação ao despacho áo Primeiro Ministro n.“ 11/86 

de 6 de Fevereiro, publicado no Boletim Oficial, 
n.» 8.

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.” 8/86, a página 72, o despacho do Camarada Pri
meiro Ministro n.» 11/86 de 6 de Fevereiro, integrando o 
Camarada Arnaldo Herculano Spencer Araújo na fimção 
pública, na categoria de Ministro Plenipotenciário do quadro 
do pessoal diplomático, novamente se publica na parte que 
interessa:

Despacho do Camarada Ministro dos Transportes 
Comércio e Turismo:

De 4 de Fevereiro de 1986:

Camões Barros Brito e José Augusto Piedade, observadores 
adjuntos, eventuais, respectivamente da Estação Meteo
rológica da Praia e Observatório Meteorológico do Min— 
delo — transferidos, para o Serviço Meteorológico do Sal, 
durante o período que decorrer o curso da Classe 111 da 
OMN no Serviço Meteorológico.

Onde se lê:
Nos termos do artigo 5.“ do Decreto n.° 50/79, de 

2 de Junho;
Deve ler-se:

Nos termos da Lei n.” 14/11/82, de 26 de Março.

Secretaria-Geral do Governo, 3 de Março de 1986. — O 
Secretáric-Gieral do Governo, substituto, Edeltrudes Rodri
gues Pires Neves.

Despacho do Camarada Ministro do Interior:

De 21 de Janeiro de 1986:

Secretaria de Estado 
da Administração Pública

Luísa Fernandes, escriturária-dactilógrafa de 1.* classe, da 
Direcção-Geral da Administração Interna, colocada no 
Secretariado Aeministrativo do Fogo — concedidos, nOs 
termos do artigo 252.“ do Estatuto do Funcionalismo, 
2 meses de licença registada, com efeitos a partir de 
10 de Dezembro de 1985.Direcção-Geral da Função Pública

Despacho do Camarada Primeiro Ministro:

De 22 de Fevereiro de 1986: Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural e Pescas:

João de Nascimento Burgo Correia Tavares — contratado, 
nos termos do Decreto-Lei n." 1/85, de 12 de .Janeiro, 
para prestação de serviço, na Direcção da Educação Fí

sica e Desportos, com o vencimento mensal de 23 500Í. 
com efeitos a partir de 1 de Janeiro do corrente ano.

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo l.“, di
visão 6.“, código 1.2 do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 4 de Março de 1986).

De 24 de Fevereiro de 1986:

João Soares de Barros, técnico auxiliar de L'"- classe do 
Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas, colocado 
em comissão eventual de serviço no PRODESA — dada 
por finda a referida comissão, com efeitos a partir de 
1 de Março de 1986.

Moisés Marques Teixeira, técnico auxiliar de 2.» classe 
do Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas, colo
cado em comissão eventual de serviço no PRODESA — 
dada por finda a referida comissão, com efeitos a par
tir de 1 de Março de 1986.

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 21 de Janeiro de 1986:

José Carlos Cabral, técnico profissional de 1.” nível de 
l.“ classe do Ministério do Desenvolvimento Rural e 
Pescas, colocado em comissão eventual de serviço no 
PRODESA — dada por finda a referida comissão, com 
efeitos a partir de 1 de Março de 1983.

Maria do Carmo Cordeiro Almada Lopes dos Santos, 
3." ajudante, de nomeação definitiva, do quadro de pes
soal da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado — 
concedidos três (30 meses de licença registada, com 
efeitos a partir de 28 de Fevereiro do corrente ano.

Victor Manuel Gomes da Veiga, técmco auxiliar principal 
do Ministério do Desenvolvimento Rur.il e Pescas, colo
cado em comissão eventual de serviço no PRODESA 
— dada por finda a referida comissão, com efeitos a 
partir de 1 de Março de 1986.

Da 10 de Fevereiro:

Ctelino Levy Rivera de Jesus, procurador regional de 
3.» classe, provisório, do quadro da Magistratura do 
Ministério F*úblico, ora em comissão de serviço como 
Director-Geral dos Assuntos Judiciários — nomeado, de
finitivamente, no referido cargo de procurador, nos car- 
mos do § 1.° do artigo 27.® do Estatuto do í^meiona- 
lismo.

André Abel Gomes de Pina, técnico auxiliar de 1.® classe 
do Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas, colo
cado em comissão de serviço no PRODESA — dada por 
finda a referida comissão, com efeitos a partir de 1 de 
Março de 1986.
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1985/86, e, em regime de acumulaciío, exercerem o 
cargo de professor do Liceu «Domingos Ramos», nos 
termos do artigo 78.° do Estatuto lio Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação do capítulo l.°, divisão 26.L subdivisão 1."-, código i.2 
do orçamento vigente. — (Visado pelo Tribunal de Contas 
em 5 de Março de 1986).

Osvaldo de Oliveira e Cruz, técnico superior de classe, 
definitivo do Ministério do Desenvolvimento Rural e 
Pescas, colocado em comissão eventual de serviço no 
PRODESA —■ dada por finda a referida comissão, com 
efeitos a partir de 1 de Março de 1986.

Antônio Pedro Barbosa Borges, técnico suoenor de 2.“ classe 
do Ministério do Desenvolvimento Rur.al e Pescas, colo
cado em comissão eventual de serviço no PRODE3A — 
dada por finda a referida comissão, com efeitos a partir 
de 1 de Março de 1986. De 22 de Fevereiro:

Rodrigo Gomes de Pina — nomeado, nos termos do artigo l.°, 
n.» 2 do Decreto-Lei n.® 128/85, de 9 de Novembro, para 
exercer, interinamente, o cargo de 3.° oficial da Esi ola 
do Ensino Básico Complementar de .Santa Catarina.

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo L®, di
visão 12.“, código 1.2 do orçamento vigente. - - (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 5 de Março de 1936).

Luciano Antônio Lopes Canuto, técnico de 1.“ classe do 
Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas, colocado 
em comissão eventual de serviço no PRODESA — dada 
por finda a referida comissão, com efeitos a partir de 
1 de Março de 1986.

Despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

Despachos do Camarada Ministro da Administração 
Local e Urbanismo:De 21 de Dezembro de 1986:

De 30 de Janeiro de 1986:Carla Gomes Marques da Silva — revalidada o contrato 
de prestação de serviço docente, durante o ano lec
tivo de 1985/86, na categoria de professor de 5.® nível 
do Curso le Formação de Professores do Ensino Secun
dário, noâ termos da alínea c) do artigo 67.® do De
creto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, conjugado
com a alínea g) do artigo 1.® do Decreto-Lei n.° 72/80, 
de 16 de Agosto, com efeitos a partir de 1 de Outubro 
de 1985.

('
O encargo resultante da despesa tem cabimento na do

tação do capítulo l.°, divisão 34.», código 1.2 do orçamento 
v;gente.

Mateus Monteiro Silva — nomeado, nos termos do ar
tigo 40.°, n.° 2, do Decreto-Lei n.° 5/78, de 4 de E'eve- 
reiro, conjugado com o artigo 76.° do Decreto-Lei n.° 152/ 
/79, na nova redacção que lhe foi dada pelo ar
tigo l.° do Decreto-Lei n.° 9/81, de 11 de Fevereiro, para 
exercer, em comissão de serviço, as funçães de Cirector 
do Gabinete do Ministro da Administração Local e Ur
banismo, com efeitos a partir de 21 de Janeiro de 1986.

Dina Lisette Vilela de Carvalho — nomeada, nos termos do 
artigo 40.°, n.° 2, do Decreto-Lei n.° 5/78, de 4 de Feve
reiro, conjugado com o artigo 76.° do Decreto-Lei n.° 
152/79, na nova redacÇão que lhe íoi dada pelo artigo 1.® 
do Decreto-Lei n.° 9/81, de 11 de Fevereiro, para e';er- 
cer, em comissão de serviço, as fimções de secretária 
do Ministro da Administração Local e Urbanismo.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão l.“, código 1.2 do orçamento vigente. — (Isen
tos do «visto» do Tribunal de Contas nos termos da alí
nea c) do artigo 3.® do Decreto-Lei 11.® 52/79).

Despachos do Camarada Minisro da Educação:

De 22 de Janeiro de 1986:

Aleixa Tavares — nomeada, nos termos do artigo 8.° do 
Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novembro, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de escriturário-dactilógrafo de 
2.® classe, do Instituto Cabo-verdiano de Acção Social 
Escolar.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.®, artigo 5.°, n.° 2 do orçamento do ICASE. — (Visado 
pelo Tribunal de Contas em 5 de Março de 1986).

Despachos do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho 
e Assuntos Sociais:

De 20 de Fevereiro de 1986:Maria Nascimento de Jesus Sanches Cardoso Bettencourt, 
escriturária-dactilógrafa de 1.® classe, definitiva, da Di- 
recção-Geral de Educação — promovida r classe imed-ata, 
nos termos do art’go 8.® do Decreto-Lei n.® 154/81, de 
31 de Dezembro, com efeitos a partir de 16 de Janeiro 
de 1986.

Edna Maria Vaz Almada — nomeada, nos termos do artigo 
1.® do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novembro, para 
exercer, interinamente, o cargo de escriturária-dactiló
grafa de 2.® classe, da Direcção-Ceral dos Assuntos So- 
crais, com colocação na Direcção Local de Assuntos Sociais) 
de Santa Catarina.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 9.“; código 1.2 do orçamento vigente.— (Vi
sado pelo Tribunal de Cantas em 6 de Março de 1986).

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.®, divisão 6.®, código 1.2 do orçamento vigente. — i,Vi- 
sado pelo Tribunal de Contas em 1 de Março de 1986).

De 27: De 21:

Carlos Alberto Fonseca, director do ensino secundário do 
Ministério da Educação e Elisio Waldesanto Silva, fun
cionário do Ministério do Desenvolvimento Rural e 
Pescas — autorizados, para durante o ano lectivo de

Edna Irene Lopes Mendes Moniz, técnica superior de 3.® clas
se da Direcção-Geral de Saúde — homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, em tido em seSsão de 
20 de Fevereiro de 1986, que é do seguinte teor:
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«Que a examiaada seja evacuada com a máxima ur
gência para o ex.erior, para um spiviço de Gi
necologia l or se encontrarem esgotados os recursos 
locais de tratamento».

Despacho do Camarada Ministro das Obras Públicas;

De 17 de Fevereiro de 1986;

Sérgio Gomes Sanches, técnico auxiliar de 1.* classe, da Di- 
recÇão-Geral dos Transportes Terrestres, na situação de 
licença registada — prorrogada, nos termos do art go 252.* 
do Estatuto do Funcionalismo, a referida licença, por um 
período de 2 meses, com efeitos a partir de 5 de Feve
reiro do corrente ano.

De 26:

Mário Sabino Gomes Rodrigues, observador principal do 
Serviço Meteorológico Nacional — autorizado a benefi
ciar em Portugal das disposições do Decreto-Lei n.® 125/ 
/79, de 22 de Dezembro, por motivo de doença.

São transferidos, para os departamentos a seguir indica
dos, os seguintes médicos do quadro do pessoal da Di- 
recção-Geral de Saúde:

Dr. Ernesto Ramos Guilherme ROcha, da Delegacia de
Saúde de Ribeira Grande para o Hospital «Dr. 

Baptista de Sousa;

Dr. José César Melo Lima, do Hospital «Dr. Par tista 
de Sousa» para a Delegacia de Saúde de Ribeira 
Grande;

Dr. José Pedro do Rosário Martins, da Delegacia de 
Saúde de S. Vicente para a Delegacia de Saúde de 
S. Nicolau;

Dr.» Odete Maria Santos Cardoso da Silva, do Hos
pital «Dr. Baptista de Sousa» para a Delegacia 
de Saúde de S. Nicolau;

Despachos do Camarada Ministro Adjunto do Ministro 
das Finanças:

De 4 de Fevereiro:

Mário Barbosa Barros Amado — nomeado, nos termos do 
n.» 2 do Decreto-Lei n.“ 127/85, de 9 de Novembro, para 
exercer, definitivamente, o cargo de reverificador-che'.e 
do quadro técnico-aduaneiro da Direcção Geral das AL 
fândegas.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.0, divisão 4.'. código 1.2 do orCamento vigente. — 
(Visado pelo Tribunal de Contas, em 26 de Fevereiro de 
1986).

De 7:Dr. João Sabino Martins, da Delegacia de Saúde de 
S. Nicolau para o Hospital «Dr. Baptista de Sousa».

Dr. Graciano Antônio Cardoso, da Dele.gacia de Saúde 
de S. Nicolau para a Delegacia da Saúde de Santa 
Catarina;

Dr. Jorge Eduardo SfAubin Figueiredo, da Delegacia de 
de Saúde de Santa Catarina para a Delegacia de 
Saúde do TarrafaL

Lucinda Morais Cardoso, habilitada com o Curso de For. 
mação e Aperfeiçoamento Administrativo- 
nomeada, nos termos do n.» 2 do artigo 1.“ do Decreto- 
-Dai n.° 128/85, de 9 de Novembro, para exercer, inte
rinamente, o cargo de secretário de Finanças, estagiário, 
ficando a prestar serviço na Repartição de Finanças do 
concelho de S. Vicente.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.°, divisão 3.*, código 1.2 do orçamento vigente—(Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 4 de Março de 1986).

CENFA —

Dr. Manuel da Conceição Gomes, da Delegacia de 
Saúde do Tarrafal para o Hospital «Dr. Agosti
nho Neto»—Praia.

São designados como autoridades sanitárias nos concelhos, 
os seguintes médicos:

Dr. José Manuel Monteiro Aguiar — Delegado de 
Saúde da Ribeira Grande;

Despachos do Camarada Secretário de Estado dos 
Negócios Estrangeiros:

Dr. José Pedro do Rosário Martins — Delegado de 
Saúde de S. Nicolau: De 17 de Fevereiro de 1986:

Divio Fernandes Lopes, habilitado com o curso do CENFA 
— nomeado, nos termos do artigo 27.’ do Estatuto do 
Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, o cargo 
de 1.° oficial da Direcção-Geral dos Assuntos Políticos, 
Econômicos e Culturais do Ministério dos Negócios Es
trangeiros.

Dr. Jorge Eduardo Sant'Aubyn Figueiredo — Dele
gado de Saúde do Tarrafal;

Dr. Carlos Alberto da Cruz Gomes — Delegado de 
Saúde de S. Vicente.

João José dos Santos Júnior, habilitado com o curso do 
CENFA — nomeado, nos termos do artigo 27.» do Esta
tuto do Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, o 
cargo de 1.* oficial da Direcção-Geral dos Assuntos 
Políticos, Econômicos e Culturais do Ministério dos Ne
gócios Estrangeiros.

As desnesas têm cabimento na dotação inscrita no cap'- 
tulo l.o, divisão 4.», código 1.2 do orçamento vigente.— (Vi
sado pelo Tribunal de Centas em 5 de Março de 1986).

De 1 de Março de 1984:

Lourenço Vaz dos Santos, encarregado da Central Eléctica 
do Secretariado Administrativo do F.õgo — homologado 
o parecer da Junta de Saúde de .Sotavenlo, emiMdo em 
sessão de 27 de Fevereiro de 1986, que é do seguinte teor:

«Incapaz de todo o serviço por sofrer de doença graVe 
e incurável».
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wGeral das ALândegas — nomeado, definitivamente, no 
referido cargo, nos termos do disposto no § l.°, do ar
tigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.

De 25:

Eugênia Emília Vieira de Andrade Lopes, habilitada com 
o curso do CENFA — nomeada, nos termo.s do artigo 27.° 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, proviso
riamente, o cargo de técnico profissional de 1.° nivel 
de S.-' classe da Direcção-Geral da Emigrarão e Serviços 
Consulares do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo l.°, divisão 5.'% código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 4 de Março de 1986).

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 2.°, divisão 4.», código 1.2 do cr- 
^a nento vigente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas em 
26 de Fevereiro de 1986).

Despacho do Camarada Director-Geral da Função Pú
blica, por delegação do Camarada Secretário de 
Estado da Administração Pública e Trabalho:De 1 de Março:

De 3 de Janeiro de 1986:Maria Emília Fernandes Varela, candidata classificada em 
concurso — nomeada, nos termos do artigo 27.° do Esta
tuto do Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, 
o cargo de escriturária-dactilógrafa de 2^ classe, do Ga
binete do Ministro dos Negócios Estrangeiros.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 1.^ do código 1.2 do orçamento vigente. 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 3 de Março de 1986).

Leonel Warton Madeira, professor de 4.° nível de 3.» classe 
da Escola Industrial e Comercial do Mindelo — desligado 
ce serviço, para efeitos de aposentação, por ter atingido 
o limite de idade, devendo ser abonado da pensão pro
visória anual de 171 756$ (cento e setenta e um mil sete
centos e cinquenta e seis escudos), .sujeita a rectificação 
calculada de harmonia com o n.° 1 do artigo 6.° do De
creto n.° 52/75 e correspondente a 26 anos de serviço 
prestado à Administração Colonial Portuguesa e ao Estado 
de Cabo Verde, incluindo o aumento de 1/5, nos termos 
do artigo 435.° do Estatuto do V^-uncionalismo.

O presente despacho produz efeitos a partir de 28 de 
Agosto de 1985.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção do capítulo 2.°, divisão 3.^ código 17-A do orçamento 
vigente. — (Visado pelo Tribunal de ContaS em 27 de Feve
reiro de 1986).

Despacho do Camarada Secretário de Estado das 
Pescas:

De 20 de Fevereiro de 1986:

Laniel Spenoer Brito, técnico superior de 3.°’ classe, da 
Direcção de Biologia Marítima — promovido, nos ter
mos do n.’° 2 do artigo 11;^ do Decreto-Lei n.° 154/81, 
de 31 de Dez.embro, à classe imediata, com efeitos a
partir de 5 de Feve.reiro de 1986.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo l.°, divisão 3."’ do código 1.2 do orçamento vigente, 
--(Visado pelo Tribunal de Contas em 27 de Fevereiro de 
1986).

Despacho do Camarada Director-Geral da Adminis
tração Central do M nistério do Des.envolvimento 
Rural:

DeSpacho do Camarada Secretário de Estado da Admi
nistração Pública:

De 14 de Fevereiro de 1986:

Antônio Augusto Vera-Cruz Pinto, 2.° oficial, provisório, do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros — renovada poi 
mais um ano, a licença especial sem vencimentos, para 
efeitos de prossecução de estudos a nível universitário.

De 21 de Dezembro de 1985:

Eugênia Pereira Rodrigues, servente do quadro do 
assalariado da Direcção-Geral da Administração

Maria
pessoal
Central do Ministério do Desenvolvimento Rural —pu
nida com a pena do n.° 4 do artigo 354.° do Estatuto 
do Funcionalismo, graduada em (24) vinte e quatroMaria Madalena Tavares Silva, assistente social — técnica 

de 2.° classe, da Direcção-Geral dos Assuntos Sociais — 
requisitada, nos termoâ do n.° 1 do Decreto n.° 14/77, 
de 5 de Março, para exercer, em comissão de serviço, 
as mesmas funções, no Instituto de Apoio ao Emigrante, 

chefe da Delegação do Sal, com efeitos a partir de

dias de multa.

Camarada Director do Hospital Centralcomo
1 de Março do corrente ano.

Despacho do
da Praia, por delegação do Camarada Ministro da 
Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais;A despesa tem cabimento no orçamento do Instituto de 

Apoio ao Emigrante, para o corrente ano. — (Anotado pelo 
Tribunal de Contas em 3 de Março de 1986). De 21 de Fevereiro de 1986.

Felisberto Lopes Tavares, professor de 2.° nível — homolo- 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitidoDespacho do Camarada Secretário de Estado das Fi

nanças:

De 17 de Janeiro de 1986:

:.uis Alberto de Pina Aguiar, oficial aduaneiro (estágiário), 
provisório, do quadro técnico-aduaneiro, da Direcção-

gado o parecer
sessão de 20 de Fevereiro de 1986, que é do seguinteem

teor:

«Apresentado. Apto para o desempenho das suas acti- 
vidades profissionais».
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAISDespacho do Camarada Director Regional de Saúde 
de Barlavento, por delegação do Camarada Ministro 
da Saúce, Trabalho e Assuntos Sociais;

De 29 de Janeiro de 1986:

José Malaquias Almeida, funcionário do Secretariado Admi
nistrativo de S, Vicente — homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 23 de Ja
neiro de 1986, que é do Seguinte teor:

«Que lhe sejam justificadas as faltas dadas até à pre
sente data e concedidos mais 60 dias de convales
cença».

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direcção-Geral das Alfândegas de Cabo Verde 

Alfândega da Praia

EDITAL

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia.

Nos termos do disposto no artigo 675.® do Estatuto Or
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.° 43 199, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no oróximo 
dia 26 de Março do corrente ano, pelas 15 horas no recin
to desta Alfândega se procederá à venda em hasta pública 
(1.“^ praça) da mercadoria abaixo discriminada e constante 
do processo administrativo n.° 8/82.

Lote único; Constituido por 1 automóvel «Fiat Auto- 
bienchy A 111», para transporte de pessoas, usado, ma
trícula estrangeira 39 - 49 - MV, cilindrada 1 438 CC, côr 
verde azeitona, na base de licitação de 128 699f.

Se não houver lanço, em (L^ praça), a mercadoria 
será vendida em 2.-‘ oraça, 10 (dez) dias deoois, pelo valor 
de 65 013$.

Se não obtiver lanço em 2.“- praça, será dado à merca
doria o destino que for indicado superiormente, nos termOs 
do § 2.° do artigo 675.° do E.O.A.

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percenta
gem de dez por cento sobre a qual não recairá adicional 
algum.

COMUNICAÇÕES

Para os devidos efeitos se comunica que foi visado pelo 
Tribunal de Contas em 5 de Março de 1936, o contrato 
de prestação de serviço do seguinte docente, publicado no 
Boletim Oficial que se indica:

Bethzabeé Leite — Boletim Oficial n." 41/85.

Para os devidos efeitos se comunica que Yolaiida Ale
xandrina Delgado Momeiro Leite, professora do 4.® nivel do 
Liceu «Domingos Rarnos», que se encontrava em comissão 
eventual de serviço, no exterior, reassumiu as suas funções 
n,o dia 1 de Fevereiro do corrente ano.

Para os devidos efeitos se comunica que José Ricardo 
I.ima Moreira, técnico superior da Direcção-Geral de Edu
cação, que se encontrava em comissão eventual de serviço 
no exterior, reasumiu as suas funções no dia 22 de Fe
vereiro do corrente ano

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugaies públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 3 de Março de 1986. — O Di
rector, Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.

Para os devidos efeitos se comunica que faleceu no dia 28 
de Janeiro findo, Eduardo Gomes Ribeiro, ex-guarda coveiro, 
aposentado, do Município do larrafal. (45)

EDITAL
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 

da Alfândega da Praia.

Nos termos do disposto no artigo 675.® do Estatuto Or
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.° 43 199. 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que ro próximo 
dia 26 de Março do corrente ano, pelas 9 horas no recin
to desta Alfândega se procederá à venda em hssía pública 
(1.“ praça) da mercadoria abaixo discriminada e constante 
do processo administrativo n.® 11/82.

Lote único: Constituído por 1 automr.vel «Cadillac», 
de origem E.U.A. modelo Brongham, ano de faimico 
1974, número do motor 6CB69FWD014319, número de ci
lindrada 8/V, cilindrada 3 729. combustível gasolina, cor 
preta, peso líquido 2 400 quilos, matrícula estrangeira 
538-EPN, na base de licitação de 1 453 209$.

Se não houver lanço, em (l.' praça), a mercadoria 
será vendMa em 2.'‘ praça, 10 (dez) dias depois, pelo valor 
de 1 270 969S.

RECTIFICAÇÕES

Por ter saído de forma inexacfa no Boletim Oficial 
n.° 42/85, o contrato de prestação de serviço do econo
mista Dr. Leonel Mário D’Alva, novamente se publica, na 
parte que interessa:

Onde se lê:
Este contrato <' válido por 1 ano, a contar de 5 de 

Março de 1984...
Deve ler-se:

Este contrato é válido por 1 ano, a contar de 6 de 
.Março de 1985...

Por ter sido publicado de forma mexaota no Boletim 
Oficial n.® 486, a páginas 28, o despacho do Camarada 
Ministro da EducaÇão e Cultura de 6 de -Janeiro, relacio
nado com a revalidação do contrato de prestação de serviço 
docente de Carlos .-^tlbc-rto Lopes, novamente se publica a 
parte que interessa:

Onde se lê:
Carlos Alberto Lopes Barbosa.

Deve ler-se:
Carlos Alberto Lopes.

Se não obtiver lanço em 2.^ praça, será dado à merca-
d iria o destino que for indicado superiormente, nos termos 
do § 2.® do artigo 675.® do E.O.A.

A mercadoria será arrematada no estado em, , , . — que se
encontra e o valor da praça será acrescido da percenta
gem de dez por cento sobre a qual não recairá adicional 
algum.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 28 de Fevereiro de .1986. --O Di
rector, Aguinaldo Severino Pires Ferrei-a de Morais.Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 6 de Março 

de 1986. —Pelo Director-Geral, José Jorge Lisboa cia Costa
(467
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EDITAL Lote único: Constituído por 1 viatura tipo «Jeep», 
marca «Land-Rover», modelo 109, 4 cilindros, a gasóleo, 
matrícula estrangeira DN-59-38, origem inglesa, taxa 1 6V0 
quilos, ano de fabrico 1976, cilindrada 2 2b6 cm3, na 
base de licitação de 343 621$.
Se não houver lanço, em (!.“ praça), a mercadoria 

será vendida em 2.“^ praça 10 (dez) dias depois, pelo valor 
de 224 646$.

Se não houver lanço em 2.* praça, será dado à merca
doria o destino que for indicado superiormente, nos termos 
dc § 2.0 do artigo 67ã." do E.O.A.

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percenta
gem de dez por cento sobre a qual não recairá adicional 
algum.

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia.

Nos termos do disposto no artigo 675." do Estatuto Or
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n." 43 199, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo 
dia 27 de Março do corrente ano, pelas 3 horas, no recin
to desta Alfândega se procederá à venda em Lesta núbbca 
(1.* praça) da mercador a abaixo discriminada e constante 
do processo administrativo n." 16/82.

Lote único: Constituído por 1 automóvel «Volkswa
gen», com 1 300 CC de cilindrada, ano de fabrico 1975, 
com o peso (tara) de 800 quilos, matricula estrangeira 
68-61-UJ, cor cinzenta, na base de licitação de 187 714$.
Se não houver lanço, em (1.» praça), a mercadoria 

será vendida em 2." praça 10 (dez) dias depois, pelo valor 
de 99 321$.

Se não houver lanço em 2.' praça, será dado à merca
doria o destino que for indicado superiormente, 
do § 2." do artigo 675." do E.O.A.

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percenta
gem de dez por cento sobre a qual não recairá adicional 
algum.

E, para constar e devidos efeitos, se fez esle e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 28 de Fevereiro de 1986.—-O Di
rector, Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.nos termos

(49)

EDITAL

Nos termos do disposto no artigo 675." do Estatuto Or
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.“ 43 199, 
de 29 de “^etembro de 1960, faço saber que no próximo 
dia 28 de Março do corrente ano, pelas 15 horas, no recin
to desta Alfândega se procederá à venda em hnsta piT dica 
(1.* praça) da mercadora abaixo discriminada e constante 
do processo administrativo n." 21/83.

Lote único: Constituído por 1 automóvel da marca 
«Chrysler», número da série GC 312 451 H, matrícula 
estrangeiro 3 516-ET-94, com 1 800 CC de cilindrada e 
1 185 quilos de peso (tara), ano de fabrico 1978, na 
base de licitação de 271 181$.
Se não houver lanço, em (1.» Praça), a mercadoria 

será vendida em 2.^ praça 10 (dez) dias depois, pelo valor 
de 167 021$.

Se não obtiver lanço em 2.* praça, será dado à merca
doria o destino que for indicado superiormente, nos termos 
do § 2." do art go 675." do E.O.A.

A mercadoria será arrematada no estado em «•■ue se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percenta
gem de dez por cento sobre a qual não recairá adicional 
algum.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugare.s públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 28 de Fevereiro de 1986.—O Di
rector, Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.

(47)

EDITAL

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia.

Nos termos do disposto no artigo 675." do Estatuto Or
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n." 43 199, 
de 29 de Fetembro de 1960, faço saber eme m próximo 
dia 29 de Março do corrente ano, pelas 9 horas, no recin
to desta Alfândega se procederá à venda em h<;sta r.ó' líca 
(1.* praça) da mercador a abaixo discriminada e constante 
do processo administrativo n." 17/82.

Lote único: Constituído por 1 automóvel «Ford Tran- 
sit», cor amarela, usado, cilindrada 2 360 CC, ano de 
fabrico 1975, para transporte de carga, na base de 
licitação de 224 981$.
Se não houver lanço, em (1.* praça), a mercadoria 

será vendida em 2.^ praça 10 (dez) dias depois, pelo valor 
de 104 956$.

Se não houver lanço em 2.* praça, será dado à merca
doria o destino que for indicado superiormente, nos termos 
do § 2.» do art go 675.* do E.O.A.

A mercadoria será arrematada no estado em rue se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percenta
gem de dez por cento sobre a qual não recairá adicional 
algum.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 28 de Fevereiro de 1986. — •. 
rector, Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.

Dl-

(50)

EDITAL
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 

da Alfândega da Praia.
Nos termos do disposto no artigo 675." do Estatuto Or

gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.° 43 199, 
de 29 de Fetembro de 1960, faço saber que no próximo 
dia 31 de Março do corrente ano, pelas 15 horas, no recin
to desta Alfândega se procederá à venda em hasta pública 
(1." praça) da mercadoria abaixo discriminada e censtaníe 
do processo administrativo n.° 26/83.

Lote único: Constituído por 1 automóvel «Volkswa
gen», usado, para transporte de pessoas, matricula es
trangeira 22-49-PA, cor azul, com 1 300 CC de cilin
drada e a primeira circulação em 1981, na base de 
licitação de 143 099$.
Se não houver lanço, em (1." praça), a mercadoria 

será vendida em 2." praça 10 (dez) dias depois, pelo valor 
de 65 709$.

Se não obEver lanço em 2.“ praça, será dado à merca
doria o destino que for indicado superiormente, nos ttimos 
do § 2." do artigo 67 5." do E.O.A

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Cficial.

Alfândega da Praia, 3 de Março de 1986.-- O Di
rector, Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.

(48)

EDITAL
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 

da Alfândega da Praia.

Nos termos do disposto no artigo 675." do Estatuto Or
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n." 43 199, 
de 29 de .'"etembro de 1930, faço saber que no próximo 
dia 3l de Março do corrente ano, pelas 9 horas, no recin
to desta Alfândega se procederá à venda em hasta t)’T:1 ca 
(1." praça) da mercadoria abaixo discriminada e constante 
do piocesso administrativo n." 56/82.
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A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percenta
gem de dez por cento sobre a qual não recairá adicional 
algum.

EDITAL

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia.

Nos termos do disposto no artigo 675.“ do Estatuto Or
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.“ 43 199, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no pró
ximo dia 28 de Março do corrente ano, pelas 9 horas no 
recinto desta Alfândega se procederá a venda em hasta 
pública (1.“ praça) da mercadoria abaixo discriminada e 
constante do processo administrativo n.“ 20/84.

Lote único: Constituído por 1 automóvel «Sunbeam 
1 500 TC», côr alaranjada, capota preta, matricula es
trangeira 97-MP-91, para transporte de pessoas, usado 
na base de licitação de 198 003$.

Se não houver lanço, em (1.^* praça), a mercadoria 
será vendida em 2.^ praça 10 (dez) dias depois, pelo valor 
de 109 407$.

Se não obtiver lanço em 2.^ praça, será dado à merca
doria o destino que for indicado superiormente, nos termos 
do § 2.“ do artifeo 675.“ do E.O.A.

A mercadoria será arrematada no estado em cjue se 
encontra e o valor aa piaça será acrescido da percenta
gem de dez por cento sobre a qual não recairá adicional 
algum.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 28 de Fevereiro de m86.--0 Di
rector, Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.

(51)

EDITAL

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Motjís, director da 
Alfândega da Praia.

Nos termos do dlsposío no artigo 675.“ do Estatuto Orgâ
nico das Alfândegas, aprovado peio Decreto n.“ 43 199, de 
29 de Setemb.o de 1960, faço saber que no próximo dia 25 
de Março do corrente ano, pelas 9 hotas, no recinto desti 
Alfândega se procederá à venda em hasta pública (1.® pra
ça) da mercadoria abaixo discriminada e constante do 
processo administrativo n.“ 43/83.

Lote único: Constituído por 1 automóvel «Fiat 126», 
côr azul, usada, com 900 CC de cilind ada, matricula 
estrangeira 05-66-ZL, com a primeira circulação em 1931, 
na base de licitação de 113 077$.

Se não houver lanço, em (1.® praça), a mercadoria será 
vendida em 2.® praça 10 (dez) dias depois, pelo valor de 
41 713$.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Cficial.

Alfândega da Praia, 3 de Março de 1986.— O Di
rector, Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.

Se não obtiver lanço sm 2.® praça, será dado à merca
doria o destino que for indicado superiormente, nos termOs 
do § 2.“ do art.go 675.“ do E.O.A.
S ^ ••
^'À mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percenta
gem de dez por cento sobre a qual não recairá adicional 
algum.

(54)

EDITAL

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia.

Nos termos do disposto no artigo 675.“ do Estatuto Or
gânico das /Ilfândegas, aprovado pslo Decreto n.“ 43 199, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo 
dia 24 de Março do corrente ano, pelas 9 horas, no recinto 
des^a Alfândega se procederá à venda em hasta pública 
(1.® praça) da mercadoria abaixo discriminada e constante 
do processo administrativo n.“ 128/81.

Lote único: Constituído por 1 automóvel «Volkswa- 
gem», para transporte de pessoas, usado, matricu'a es
trangeira 73-6-UJ, côr verde, ciLndrrida 1300 CC, na 
base de licitação de 190 788$.
Se não houver lanço, em (1.® praça), a mercadoria será 

vendida era 2.® praÇa 10 (dias) depois, pelo vaior de 97 157$.
Se não obtiver lanço em 2.® praça, será dado à merca

doria o destino que for indicado superiormente, nos termos 
do § 2.“ do art go 675.“ do E.O.A;

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percenta
gem de dez por cento sobre a qual não recairá adicional 
algum.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de Igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 3 de MarÇo de 1986. — O Director, 
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.

(52)

EDITAL

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia.

Nos termos do disposto no artigo 675.“ do Estatuto Or
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.“ 43 199, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo 
dia 27 de Março do corrente ano, pelas 15 horas, no recin
to desta Alfândega se procederá à venda em hJsta iniblica 
(1.® praça) da mercadoria abaixo discriminada e constante 
do processo administrativo n.“ 151/83.

Lote único: Constituído por 1 automóvel «Ford Gra
nada G1 Automatic», para transporte de pesso.as, ma
trícula estrangeira 27-RM-46, ano de fabrico 1976, ci- 
lindrada 2 300 CC, na base de Licitação de 514 960$.

Se não houver lanço, em (1.® praça), a mercadoria 
será vendida em 2.® praça 10 (dez) dias depois, pelo valor 
de 404 002.$.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outres 
de igual teor que serão afixados nos lugaies públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 3 de Março de 1986,— O Di
rector, Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.Se não obtiver lanço sm 2.® praça, será dado à merca

doria o destino que for indicado superiormente, nos termos 
do § 2.“ do artigo 675.“ do E.O.A.

A mercadoria será arrematada no estado em tue se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percenta
gem de dez por cento sobre a qual não recairá adicional 
algum.

(55)

EDITAL

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia.

Nos termos do disposto no artigo 675." do Estatuto' Or
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.“ 43 199, 
de 29 de Setembro de .1960, faço saber que no práximo 
dia 25 de Março do'còrrente ano, pelas 15 horas, no recinto 
desta Alfândega se procederá. à.,,''enda„ erp. hasta pública 
(1.® praça) da mercadoria abaixo déscriminadá e constante 
do processo administrativo n." 129/34.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e oulros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 28 de Fevereiro de 1986.--0 Di
rector, Aguinaldo Severino Pires Ferrevra de Morais.

(53)
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E, para constar e devidos efeitos, se íej este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Lote único: Constituído por 1 automóvel «Peugeot 504 
A 12»; matrícula estrangeira 6363 HR-76, para transporte 
de pessoas, usado, cilindrada 1791, ano de fabrico 1974, 
na base de licitação de 440 682$.
Se não houver lanço, em (1.» praça), a mercadoria Será 

vendida em 2.^ praça 10 dias depois, pelo valor de 262 389$.

Se não obtiver lanço em 2.^ praça, será dado à merca
doria o destino que for indicado superiormente, nos termos 
do § 2.® do artigo 675.® do E.O.A.

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percenta
gem de dez por cento sobre a qual não recairá adicional 
algum.

Alfândega da Praia, 28 de Fevereiro c'e 1986. — O Di- 
rector, Aguinaldo Severino Pires Ferreira ae Morais.

(58)

EDITAL

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de lúorais, director
da Alfândega da Praia.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Nos termos do disposto no artigo 675.® do Estatuto- Or
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.“ 43 199, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo 
dia 12 de Março do corrente ano, pelas 15 horas, no 
recinto desta Alfândega se procederá à venda em hasta pú
blica (l.® praça), das mercadorias abaixo discriminadas e 
constantes do processo administrativo n.“ 141/85.

Alfândega da Praia, 3 de Março de 1986. — O Di
rector, Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.

(56)

EDITAL Lote único: Constituído por 1 torradeira eléctrica, 
1 balança de uso doméstico, 1 forno eléctrico «Meta- 
lutil, 40 pacotes de 500 gramas cada de «Creme glac-a», 
em pó, para gelados, na base de licitação de 17 777$.

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia.

Nos termos do disposto no artigo 675.® do Estatuto Or
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.® 43 199, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no próx-mo 
dia 24 de Março do corrente ano, pelas 15 horas, no recinto 
desta Alfândega se procederá à ventí.n em hasta pública 
(1.® praça) da mercadoria abaixo discriminada e constantes 
do processo administrativo n.® 51/85.

Lote único: Constituído por 1 automovel para trans
porte de pessoas, usado, marca «peugeot 104», cilindrada
954 CC, côr encarnada, na base de licitação de 181 006$.

Se não houver lanço, em (1.® praça), a mercadoria será 
vendida em 2.® praça 10 dias depois, pelo valor de 70 314$.

Se não obtiver lanço em 2.® praça, será dado à merca
doria o destino que for indicado superiormente, nos termos 
do § 2.® do artigo 675." do E.O.A:

A mercadoria será arrematada no estado em cue se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percenta
gem de dez por cento sobre a qual não recairá adicional 
algum.

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percenta
gem de dez por cento sobre a qual não recairá adicional 
algum.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 28 de Fevereiro de 1986.— O Di
rector, Aguinaldo Severino Pires Ferieira de Morais.

(59)

EDITAL

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia.

Nos termos do disposto no artigo 675.® do Estatuto- Or
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.® 43 199, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo 
dia 15 de Março do corrente ano, pelas 9 horas, no 
recinto d>ista Alfândega se procederá à venda em hasta pú
blica (1.® praça), das mercadorias abaixo discriminadas e 
constantes do processo administrativo n.° 145/85.

Lote único: Constituído pOr 2 berras de sabão_ azul; 
7 pares de sapatilhas, 2 pares de sandálias de plástico 
para senhora, 6 pares de calças de bombazina, 2 cortes 
de tecido de fibra artificial, 12 cuecas de fibra para 
senhora, 8 soutiens, 12 cuecas de fibra para rapaz, 
roupas usadas, 1 crucifixo de bronze; 1 par de sanda- 
lias de couro para senhora, 4 pares de calças de ganga 
para rapaz, 1 par de sapatos de couro para criança,
1 jardinheiro de bombazina; 3 calções de fibra artificial, 
1 blusa preta de "ibra artificial e 2 vestidos de algodão 
para criança; na base de licitação de 12 468$.

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percenta
gem de dez por cento sobre a qual não recairá adicional 
algum.

E, para constar e devidos efeitos, se fe:d este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial,

Alfândega da Praia, 3 de Março de 1986. — O Di
rector, Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.

(57)

EDITAL

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, director 
da Alfândega da Praia.

Nos termos do disposto no artigo 675.® do Estatuto Or
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.® 43 199, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo 
dia 11 de Maiço do corrente ano, pelas 15 horas, 
recinto desta Alfândega se procederá à venda em hasta pú
blica (1.® praça), das mercadorias abaixo discriminadas e 
constantes do processo administrativo n.® 125/85.

Lote único: Constituído por 100 disco.s LP <(Prends 
lAfrique et tire-toi» de Abel Lima, 1 maleta usada, 
1 bolsa de plástico contendo 1 panela de pressão, 40 
ampolas «Acalpil», para tratamento de cabelo, 4 objec- 
tos de cerâmica para ornamentação de interiores, 7 fa- 
tinhos usados para criança, na base de licitação de 

40 486$.
A mercadoria será arrematada no estado em que se 

encontra e o valor da praça será acrescido da percenta
gem de dez por cento sobre a qual não recairá adicional 
algum.

no

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 28 de Fevereiro de 1986.-;-O Di
rector, Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais.

(60)
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N.“ de bolsasCursos:

Mecânico de Aviação ..............................
Técnico de Máquinas ..............................
Técnico de Meteorologia..............................

Pescas— Refrigeração:

Economia de Pesca..............................
Técnico de Pesca ..............................
Assistente de Pesca..............................
Técn co de Frio.......................................
Navegação Marítima Pesqueira ... 
Microbiologia.............................................

Mecânica — Maquinas:

Electricidade:

Técnico de DessaPnização ............
Técnico de Instalações Eléctricas
Técnico Electric: sta ..............................
Técnico de Electrónica .....................
Técnico ce Máquinas .....................
Técn’co Mecânico ..............................
Eng.“ Mecânica .......................................
Eng.» Técnico Electro-mecânico ...

Agricultura — Águas:

Pecuária:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
1
2Comissão Nacional de Bolsas de Estudos
?

FORMAÇÃO DE QUADROS 

ANÚNCIO DE CONCURSO 1
1Faz-se público que até 21 de Março de 1986, se acha 

aberto concurso para a concessão de bolsas de estudos 
para o ano lectivo de 1986/87, nos neveis de cursos, espe
cialidades e números de bolsas abaixo indicados:

1. Cursos técnicos:

Poderão candidatar-se:

Indivíduos habilitados com o Curso Complementar 
dos Idceus, seja qual for a class ficação obtida;

Indivíduos habilitados com o Curso da Escola In
dustrial e Comercial do Mindelo, seja qual for a 
classificação obtida;

Indivíduos habilitados com o 3.° ano do Curso 
Geral dos Liceus, com a classificação mínima de 12 
valores;

Indivíduos que estejam frequentando o 3.“ ano do 
Curso Geral da Escola Industrial e Comercial do 
Mindelo;

Indivíduos que estejam frequentando o Curso 
Geral dos Liceus e que tenham oblido no 1.° e 2.* 
anos, aproveitamento médio não inferior a 11 valores.

1
1
1
1

I
1
1
2
2
2
1
1

2Protecção Vegetal ................................................
Técnico Agrícola ................................................
Eng:° Rural..................................................................
Agronomia ........................................................ ^
Cjomercialização de Produtos Agro-Pecuários 
Economia Agrária (Crédito)..............................

2. Cursos superiores que não conferem grau de 
licenciatura:

Poderão candidatar.se:

Indivíduos habilitados com o grupo do Curso Com
plementar dos Liceus que contem ; g disciplinas nu
cleares exigidas para o curso escolhido seja qual for 
a classificação obtida;

Indivíduos que estejam frequentando o 2.“ ano do 
classif cação obtida no l.° ano do Cjjrso Complementar: 
Curso Complementar dos Liceus seja qual for a

4
3
2

Área: 3
2Educação, Cultura e Desporto:

Cursos:
N.“ de bolsas

Educação Física.....................
Prof. de Trabalhos Manuais
Educação Infantil ............
Música .......................................
Teatro .......................................
Técnico de Meios ............
Audiovisuais...
Cinema........................................

2
2

2
I
1
1
I
1

Ciências Econômicas; 
Ciências Jurídicas:

Área:

Salúde — Serviços Sociais:
Diversos:

N." de bolsas NuclearesCurso
3PlanTicação da Economia .......................................

Econom a ...........................................................................
Estatística ...........................................................................
Programador de computador.......................................

Operador ce computador ..............................

Construção Civil:

Urbanismo e Saneamento Básico:

Técnico de Construção Civil.......................................
Topógrafo ............................ . .......................................
Desenhador de Eng.^ Civil ... ... .....................
Desenhador de Projectos Electron: cos ............
Cartógrafo ...........................................................................
Técnico de Máquinas ................................................
Técnico Arquitecto .........................................................
Técnico Sanitário .........................................................

Rádio-eléctrica:

Telecomunicações:

Aeronáutica Civil:

Marinha:
Técn’co de Exploração de Equipamento............
Técnico de Exploração de Equipamento Eléctrico

de Barcos ..................................................................
Economia de Portos.........................................................
Técnico de Fq'’ÍT'amentos Port-jár-os.....................
Técnico de Rád'0 e Comunicações .....................
Economia de Transportes Marítimos.....................

FQ/CN
FQ/CN
FQ/CN
Hist/Geog
Hist/FU
FQ/CN
FQ/CN
FQ/CN
FQ/CN
FQ/CN
Geog/Mat

2Técnico Sanitário ............
Técnico Nutricionista...........
Técnico de Laboratório ... 
Assistentes Sociais ............

3 • • ^
21
11
2I

1Técnico de Radiologia 
Técnico de Prótese Dentária ..,
.Analista..................... ............................
Técnico Auxiliar de Saúde ..........
Enf.‘'‘ Parteira .............................
Administração Hospitalar.........

Ciências Econômicas:

Comércio... .
Contabilidade
Administração de Empresas 
Administração Hoteleira ...
Técnico de Turismo ............
Arquivista ..............................
Documentalista.........................
Secretariado........... .. ............

1
2
24 22 14

2
2

Mat/Geog 
Mat/Geog 
Mat/Geog 
Mat/Geog 
Fr/.Tng 
Fil/Hist 
Fil/Hist 
Fr/Ing

3.1. Cursos superiores que conferem grau de li
cenciatura:

Poderão candidatar-se:

Indivíduos habilitados com o grupo do Curso Com
plementar dos Liceus que contem as disciplinas nu
cleares exigidas para o curso escolhido com classi
ficação mínima de 14 valores.

32 • • «
42
34
1
2
1• •
1
1

1

1
2
2
1
3
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Indivíduos que ainda estejam frequentando o 2° ano 
do Curso Complementar dos Liceus e tenham obtido 
nos quatro períodos já frequentados (3 per.odos do 
l.° ano do Curso Complementar e l.° periOdo do 
2.0 ano do mesmo curso) classificação não inferior 
a 13 valores.

Agricultura — Águas: 
Pecuárias:

N.° de bolsasCurso:

Eng." Florestal ....................................
Pedologia — Ciências do Solo ... .
Gestão de Recursos Hídricos ... .

Curso

Eng.® Rural ............ — ...........
Hidrologia .....................................
Economia Rural ...........
Geologia................................................
Eng.^' de Minas .....................
Veterinária .....................................
Zootecnia..................... ...........

FQ/CN
FQyCN
Mat/Geog

1
1

Área: 1

Educação, Cultura, Desporto e Comunicação Social:
de bolsas NuclearesCurso: FQ/CN

CN/FQ
Mat/Geog
CN/FQ

FQ/Mat
CN/FQ
CN/FQ

1
1Educação Física..........

Jornalismo ...................
4 Cn/Fil

Hist/Geog
Hist/Fil
CN/Geog
FQ/Mat

1
2 1• • >1

1Prof. de Geografia ..............................
Prof. de Física — Química................
Línguas, Literaturas Modernas, Por

tuguês/Francês 
Líguas, Literaturas Modernas, por-

tuguês/Inglês ...............................
Prof. de Desenho.............................
História.................... ............................
Liguística ............. . .....................
Filosofia................................................
Etnologia .......................................
Antropologia............................. , ...
Arqueologia.......................................
Psicologia Infantil .....................

Saúde e Serviços Sociais:

2 24 2

2 3.2. Poderão concorrer para qualquer curso superior — 
mesmo para áreas de formação que não constem no plano 
de formação para o ano lectivo 1986/87 — indivíduos habi
litados com o grupO' do Curso Complementar dos Liceus 
que constem as disciplinas nucleares exigidas para o curso 
pretendido, desde que tenham obtido classificação igual 
ou superior a 17 valores.

II. Documentação exigida:

• • ^
Port/Ing
Des/Mat
Hist/Fil
Hist/Fil
Hist/Fil
Hist/Fil
Hist/Fil
Hist/Fil
CN/FU

4
3
2
1

1• • »
1
1
1
1 a) Certidão narrativa completa de nascimento;

b) Certidão de registo criminal,
c) Certidão de habilitações literárias:
d) Atestado médico;
c) Atestado de vacina antitetánica;
/) 10 fotografias «tipo passe»;
g) Formulário informativo sobre as condições sócio-

-económicas do candidato;
h) Fotocópia autenticada do Bilhete de Identidade;
i) Aos candidatos do sexo masculino, exige-se uma

declaração passada pelas FARP, em como tem 
a situação militar legalizada;

/) Requerimento dirigido ao Camarada Ministro da 
Educação nos seguintes termos:

• • %

Administração Hospitalar 
Sociologia .......................................

Mat/Geog 
Hist/Fil 
Hist/^ eog 
FQ/CN 
FQ/Mat

1
2

Medicina
Ciências Químicas ............

Ciências Econômicas:

Finanças e Crédito ............
Gestão de Empresas............
Administração Pública ... 
Planificação da Economia 
Ciências Econômicas..........

Ciências Jurídicas e Políticas: 
Relações Econômicas Internacionais

3
1

Mat/Geog
Mat/Geog
Mat/Geog
Mat/Geog
Mat/Geog

1
1■ ^
1
3

Fulano,... (estado civil, nascido a... natural da fregue
sia... concelho... residente... de filho de... e de... porta
dor do Bí n.®... habilitado com... pretendendo seguir a for
mação em (indicar os cursos por ordem de preferência 
e o nível desejado)... solicita que lhe seja concedida uma 
bolsa de estudos para o efeito.

3

Mat/Geog
Hist/Fil
Hist/Geog
Hist/Fil

3

Direito do Trabalho ... 
Área:

O requerente compromete-se a cumprir o regulamento 
do estudante bolseiro e declara que se dispõe a ir estudar 
para qualquer país.

1

Pede deferimento, 
.... de ... de 198...

Construção Civil:

Urbanismo e Saneamento Básico: Notas:
1. Os critérios da selecção dos candidatos serão pubíl- 

codos no Bolelim Oficial.
2. A selecção dos candidatos de cursos médios que es

tejam frequentando o 3.® ano do Curso Geral dos Liceus 
ou da Escola Industrial e Comercial do Mindelo, ou supe
riores que estejam frequentando o 2.® ano do Curso Com
plementar dos Liceus só se confirmará depois de efectua- 
dos os exames finais.

3. Para os cursos referidos em 3.2 aceitam-se candidatu
ras de indivíduos que estejam frequentando o Curso Com
plementar dos Liceus. Contudo, a selecção só se fará de
pois de efectuados os exames fínais.

4. O formulário referido na alínea g) da documentação 
exigida — será fornecido gratuitamente nas Fscolas de to
dos os concelhos, nos Liceus, na Escola Industrial e Comer
cial, na Direcção Regional da Educação (S. Vicente) e na 
Divisão de Formação de Quadros e Cooperação (Serviços 
Centrais do Ministério da Educação, na Praia).

5. Chama-se a atenção para o facto de o «Regulamento 
dos Estudantes bolseiros no Exterior (Decreto n.® 83/81, de 
2 de Julho) prever que um estudante que abandone ou 
rejeite uma bolsa sem motivo justificado, não poderá ser 
aceite a candidatura para nova bolsa, pelo menos por um 
período de três anos.

6. Não se aceitam dossiers incompletos nem fora de

Curso N.° de bolsas Nucleares

2 Mat/FQ
Des/Mat
Mat/FQ
Mat/FQ

Urbanismo ................................................
Arquitectura........................................ ...
Eng.® Civil ................................................
Eng.® Sanitária .............................. . .

Rádio-Telecomunicações: 
Aeronáutica Civil:
Marinha Portos:

Eng.® Mecânica de Aeronáut. Ci\'il
Eng.® Máquinas Navais .....................
Gestão Portuária.......................................
Rádio Comunicação..............................
Meteomlocia...
Eng.® Electro-Técnico............
Eng.® Construção Portuária

Pescas — Refrigeração 
Mecânica e Máquinas:

Tecnologia de Pesca............
Hidrolografia... .. .............
Eng.® Técnico de Fno
Eng.’ A gro-/* limentar............
Lng.® Flectrónico.....................
En.g.“ Electro-Mecânico .... 
Economia de Pescas............

1
1
2

FQ/Mat
FQ/Mat
Mat/Geog
FQ/Mat
CN/FQ
FQ/Mat
FQ/Mat

1
2
1
1
1• • *
1
1

1 Mat/FQ
FQ/CN
Mat/FQ
Mat/FQ
Mat/FQ
Mat/FQ
Mat/Geog

1
1

prazo.1
7. O Ministério da Educação informa que a partir deste 

ano só paga passagens da fronteira ao país de estudo.
1
1



-- J

N.° 10 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE—lo DE MARÇO DE 1986 i'3

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Antônio José Cardoso dós Santos, uma acção de dez mil 
escudos, correspondendo a dez mil escudos;

Aquilino de Azevedo Camacho, cinquenta acções de dez 
mil escudos cada, correspondendo a quinhentos mil escudos;

Carlos Albertino Barreto de Carvalho Veiga cinquenta 
acções de c-ez mil escudos cada, correspondendo a quinhen
tos mil escudos;

Filinto Jóia Martins, trinta acções de dez mil escudos 
cada, correspondendo a trezentos mil escudos;

Manuel Maria Ferreira Querido, cinquenta acções de dez 
mil escudos cada, correspondendo a quinhentos mü escudos;

Maria da Luz Cardoso, quarenta e nove acções de dez 
mil escudos cada correspondendo a quatrocentos e noventa 
mil escudos;

Vital Santos Moeda, Júnior, cinquenta acções de dez mil 
escudos cada, correspondendo a quinhentos mil escudos:

' Maria da Cx)nceição dos Reis Livramento Monteiro, vinte 
I acções ce dez mil escudos cada, correspondendo a duzentos 
mil escudos.

nirecção-Geral dos Registos e do Notariado

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe 
da Praia

EXTRACTO

Certifico narrativamente, que, por escritura de três de 
Março de mil novecentos e oitenta e seis, lavrada de folhas 
oito, veiso a vinte e dois do livro de notas para escr.turas 
diversas número trinta e três barra B, deste Cartório, foi 
constituída uma sociedade anón ma de responsabilidade limi
tada, definitivamente, com a denom.nação CABETUR — So
ciedade Caboverdiana de Turismo, S.A.R.L., que se regulará 
nos termos constantes dos artigos segu,ntes:

CAPÍTULO I

Denominação, natureza, sede, objecto, duração 
Artigo Primeiro

É constituída, nos termos desteS estatutos, uma socie
dade anônima de responsabilidade limitada, cuja duração 
é por tempo indeterm nado. A sociedade adepta a denomi
nação ce Sociedade Caboverdiana de Turismo, S.A.R.L'., e 
utilizará a sigla «CABETUR».

Artigo Sexto

Um — As acções são nominativas.

Dois — As acções são agrupadas em títulos de um, cinco, 
dez, cinquenta e cem acções.

Três — O títulos definitivos e provisórios representativos 
daá acções, terão assinaturas do presidente do Conselho de 
Administração e de um administrador, podendo ser uma 
delas de chancela.

Quatro — As despesas com quaisquer averbamentos serão 
sempre suportadas pelos accionistas.

Artigo Sétimo

Um — A socieddade poderá elevar o seu capital uma ou 
mais vezes, com autorização prévia da Assembléia Geral, sob 
proposta do Conselho de Administração.

Dois — Em qualquer aumento de capital, o Estado de Cabo 
Verde e a Agência Nacional de Viagens, E.P , terão direito 
de preferência na subscrição, de forma a manter a sua par
ticipação percentual na sociedade.

Três — As cond ções para a subscrição das restantes no
vas acções serão fixadas pelo Conselho da Administração 
antes de cada emissão.

Artigo Segundo

A sociedade tem a sua sede na cidade da Praia, podendo 
o Conselho ce Adm nistração criar delegações, agências, 
filia s ou outra qualquer forma de repiesentação no pais e 
no estrangeiro.

Artigo Terceiro

A sociedade tem por objecto o exercício ca actividade 
turística, nomeadamente a organização e comerciahzvção de 
programas turísticos, exploração de infraestruturas turísti
cas e quaisquer outras actividades relnc onadas com o seu 
objecto prinapal e susceptível de facilitar a sua realização.

Artigo Quarto

A sociedade pode participar na constituição de outras 
empresas cuja actividade seja reconhec.da de interesse pelo 
Conselho de Administração.

CAPÍTULO II

Capital e acções 

Artigo Quinto

Um — O capital social inicial é de cinco milhões de escu
dos, divid do em quinhentos acções, no valor nominal de 
dez mil escuc-os cada, numeradas de um a quinhentos.

Dois — O capital encontra-se subscrito em quinze por 
cento pelo Estado de Cabo Verde, quinze por cento pela 
Agência Nac-onal de Viagens, E.P., e setenta por cento por 
accionistas privados nacionais.

Três — O capital subscrito encontra-se realizado em cin
quenta por cento.

Quatro — A real zação do capital subscrito e não realL 
zado terá lugar quando for deliberado pelo Consejho de 
Administração.

Cdnco — As acções são subscritas fielos sócioá fundadores, 
da seguinte forma:

Estado de Cabo Verde, setenta e cinco acções de dez mil 
escudos cada;

Agência Naconal de Viagens E.P., setenta e cinco acç"es 
de cez mil escudos cada, correspondendo a setecentos e c.n- 
quenta mil escudos;

Alfredo Meirdes de Andrade Rodrigues, cinquenta acções 
■ de dez mil escuos cada, correspondendo a quinhentos mil es- 
( cudos;

Artigo Oitavo

Um — Quando algum accionista não satisfazer no período 
fixado o capital subscrito, pode o Conselho de Admin stra- 
ção, sem prejuizo do disposto nos artigos cento e dezoito, 
parágrafo quinto, e cento e setenta, parágrafo primeiro, do 
Código Comercal em vigor, compensar as importâncias em 
dívida com o que o accionista tenha a haver da sociedade 
a título de dividendo ou com a venda das acções cor-espcn- 
dentes.

Dois — Se o Conselho de Admnistração optar pela ÚL 
tima das modalidades prev stas no número anterior, anun
ciará a sua resolução no Boletim Oficial com a antecedência 
mínima de quinze dias.

Três — A sociedade poderá ficar cOm as acções sem obri
gação de reembolsar pagamentos parcelares já eiectuados 
mas, terá o d.reito de emitir novos títulos.

Quatro — Oã acconistas em mora não poderão exercer 
os seus direitos sociais.

Artigo Nono

Um — As acções podem ser livremente transmetidas a 
título oneroso a outro accionista e, por «mortis causa», a 
favor do cônjuge e ou filhos do accionista.

Dois—No caso de transmissão «mortis causa» e herdeiros 
que não os referidos no número um do presente artigo, a 
sociedade reserva-se o direito de, querendo, as adquirir.1
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Cinco •— Os representantes do Estado e da Agência 
Nacional de Viagens, E. P., na Assemblsia Geral são os 
mesmos que tiverem sido designados para o Conselho de 
Administração.

Três — O accionista que pretende vender as acções a pes
soas estranhas à sociedade deverá comun car a sua intenção 
ao Conselho de Administração em carta registada e com 
aviso de recepção.

Quatro — O Conselho de Administração deverá no prazo 
máximo de quinze dias comunicar a sua deliberação sobre 
o exercício do (Lreito de preferência da sociedade. No caso 
de esta não o exercer, o direito de preferência é deferido 
aos accionistas. Caso estes não pretendem exercê-lo, poderão 
então as acções ser transmitidas a favor de pessoas estra
nhas à sociedade.

Artigo Décimo Sexto

Um — A Assembléia Geral é o órgão ao qual incumbe 
a definição das grandes normas de orientação da gestão 
da empresa e a superior fiscalização da sua actividade.

Dois — Compete-lhe nomeadamente;

a) Apreciar e votar até ao dia trinta e um de Março
de cada ano o relatório, o balanço, as contas 
de exercício e a proposta de aplicação dos 
resultados respeitantes ao ano anterior, bem 
como o respectivo parecer do Conselho Fiscal;

b) Apreciar e votar os planos de actividade e os fi
nanceiro;

c) Apreciar todos os actos de administração que o
Conselho de Administração submeter à sua 
aprovação;

d) Pronunciar-se sobre qualquer outro assunto de
interesse para a empresa que o Conselho de 
Administração, o Conselho Fiscal ou o presi
dente da mesa ponha à sua consideração, po
dendo emitir os pareceres, recomendações ou 
resoluções que entender convenientes;

e) Aprovar os critérios de amortização, reintegração,
e reavaliação;

f) Eleger nos anos sm que seja caso disso a mesa
da Assembleia-Geral,

Artigo Décimo Sétimo

Um — A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente 
uma vez por ano.

Artigo Décimo

Um — Sempre que tenham sido transmitidas acções com 
infracção ao estabelecido no artigo anterior e o accionista 
em cujo nome se achem averbadas as acções se lecusar a 
fazer a sua entrega, o Conselho de Administração poderá 
anular essas acções e fazer a emissão de outras em sua subs
tituição.

Dois — E>o acto de anulação e substituição referido no 
número anterior a sociedade dará publicidade no Boletim 
Oficial.

Artigo Décimo Primeiro

Um — As acções são indivisíveis perante a sociedade, 
que reconhece apenas um único proprietário para cada 
acção.

Dois — Os proprietários colectivos de acções, nomeada- 
meiite as pessoas colectivas a os herdeiros, deverão :azer-se 
representar jimto da sociedade por um mandatário comum.

Artigo Décimo Segundo

A sociedade pode adquirir acções próprias ou alheias e 
realizar sobre elas as operações que o Conseiho de Adminis
tração considerar mais conveniente os interesses sociais.

Dois — A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinária.CAPÍTULO III menta:
Obrigações

Artigo Décimo Terceiro

Um — A sociedade poderá emitir obrigações nos termos 
aprovados pela Assembléia Geral, e com as limitações im
postas pela lei.

Dois — Os títulos definitivos ou provisórios representa
tivos das obrigações conterão as assinaturas do presidente 
do C.onselho de Administração e de um administrador, uma 
das quais poderá ser chancela.

Artigo Décimo Quarto

A sociedade poderá adquirir obrigações próprias ou 
alheias e realizar com elas todas as operações convenientes 
aos interesses sociais.

a) Quando convocada pelo presidente da mesa;
b) Quando convocada pelo Conselho de Adminis

tração ou pelo Conselho Fiscal;
c) Quando convocada por um g-upo de sócios que

detenha pelo menos quarenta por cento do 
cap:tal social, sempre que tenha formulado ao 
Conselho de Administração a respectiva soli. 
citação e este não a tenha feito.

Três — A Assembléia Geral será convocada por meio de 
anúncios publicados no Boletim Oficial com, pelo menos, 
trinta dias de antecedência, e por carta registada.

Quatro— Se à hora fixada para a reunião não se 
encontrar presente um número de sócios que tenha pelo 
menos sessenta por cen^o do capital social, a reunião será 
adiada e objecto de segunda convocatória a rea’izar de 
acordo com o número anterior.

Cinoo — Em segunda convocatória a Assembléia Geral 
func'cnará sei a qual for o número de accionistas presentes 
ou representados e as suas deliberações serão tomadas por 
maioria absoluta do capital representado.

Se's — Ê permitida a representação dos accionistas por 
mandato. Bastará, para prova deste, uma carta assmada 
pelo mandante, com assinatura reconhecida por notário, 
dirigida ao presidente da mesa.

Artigo Décimo Oitavo

A Assembléia Geral poderá solicitar ao Conselho de 
Administração ou ao Conselho Fiscal todos os elementos 
d 3 informação necessários ao desempenho das suas atri
buições.

CAPÍTULO IV

Órgãos da Empresa 

Artigo Décimo Quinto

Um — São órgãos da CABETUR;

a) A Assembléia Geral;
b) O Conselho de Administração;
c) O Conselho Fiscal.

Dois —A Assembléia Geral representa a universalidade 
dos accionistas com direito a voto e as suas deliberações 
são obrigatórias para todos.

Três — A mesa da Assembléia Geral é composta por um 
presidente e dois secretários, eleitos por três anos, entre 
os sócios, sendo permitida a reeleição. Serão eltitos igual- 
menta um vice-presidente e um secretário substituto, que 
substituirão os membros efectivos nos seus impedimentos.

Quarto — Compete ao presidente convocar a Assembléia 
Geral e orientar as reuniões, coadjuvado pelos secretários.

Artigo Décimo Nono

Um — A Administração da sociedade incumbirá a um 
Conselho de Administração constituído pOr cinco admi- 
n stradores, sendo um designado pelo Estado, outro peia 
Agência Nacional de Vaigens, E.P., e os resUntes iiès pt.os 
accionistas privados:
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Artigo Vigésimo Segundo 
Um — Compete ao presidente da Administração:

a) Convocar aâ reuniões do Conselho de Adminis
tração;

b) Notificar o Conselho Fiscal da convocação das
reuniões para a apreciação das contas co exer- 
cio e nos demais casos em que julge conve
niente a assistência dos membros desse Con
selho;

c) Presidir às reuniões do Conselho de Administra
ção e exercer o voto de qualidade,

d) Fazer cumprir as deliberações do Conselho de
Administração;

e) Exercer os poderes que o Conselho ce Adminis
tração nele tenha delegado.

Dois — Nos seus impedimentos, o presidente é substi
tuído pelo vice-presidente.

Dois — A Assembleia-Geral designará, entre os aemi. 
nistradores o presidente, o vice-presidente e o administrador 
delegado.

Artigo Vigésimo

A orientação dos negócios da sociedade incumbe a um 
dos administradores, que terá a designação de Administra- 
dor-Delegado e que é o responsável pela gestão da empresa, 
pela adm.n stração do seu patrimônio e pela sua represen
tação em juízo e fora óele, gozando, nos termos da lei e 
dos presentes estatutos, de todos os poderes necessários, 
nomeadamente os seguintes:

Um — Expedir normas e aprovar regulamentos internos.

Dois — Tomar as iniciativas e decisões necessárias ao 
funcionamento e desenvolvimento da empresa, de acordo 
com a política geral traçada pelo Conselho de Adminis
tração.

Três — Executar e fazer executar todas as decisões do 
Cjonselho de Administração.

Quatro —• Propor ao Conselho de Administração a assi
natura de contratos e tudo o que for necessário que favo
reça a prossecução cos objecTvos da empresa e não seja 
proibido ou atribuído a cwutros órgãos pela lei ou pelos 
prese.ntes estatutos.

Cinco — Submeter à aprovação do Conselho de Adminis. 
tração:

Artigo Vigésimo Terceiro

Um — O Conselho de Administração reune-se ordinaria
mente pelo menos uma vez por trimestre e extraordinaria
mente sempre que o presidente o convoque ou dois dos seus 
membros o requeiram.

Dois —As deliberaçõs são tomadas por maioria abso
luta de votos expressos e só são válidas quando estiver 
presente a maioria dos membros do conselho, tendo o 
presidente voto de qualidade, salvo os casos previstos na lei 
em que se exija unanimidade.

Três — Não são permitidas abstenções de votos.

Quatro — As reuniões do Conselho de Administração rea- 
lizar-se-ão na sede social.

Cinco — A sociedade obriga-se pela assinatura conjunta 
de dois administradores.

Seis — Os administradores desempenharão as funções que 
especiahnente lhes forem cometidas pela Assemoleia-Geral 
e pelo Conselho de Administração.

Artigo Vigésimo Quarto

A fiscalização da Administração da sociedade pertence 
a um Conselho Fiscal composto por três membros efectivos 
e um suplente, eleitos por períodos trienais pela .-^ssembelia 
-Geral salvo se esta a tiver confiado a uma entidade espe
cializada, caso em que não procederá à eleição do Conse
lho Fiscal.

a) O quadro e o estatuto do pessoal;
b) A organização interna dos serviços e a política

salarial;
c) Instrumentos de gestão previsional:
d) Documentos de prestação de contas;
e) Const tuição de reservas e aplicação dos resul

tados;
f) Pogramas de investimentos e financiamento;

g) Polít-Ta de preços; e
h) Alienação de bens;

Seis — Quanco as circunstâncias o aconselharem o Ad- 
ministrador-Delegado pocerá nomear um director-geral, com 
prévia aprovação do Conselho de Administração, 
delegará os poderes que considerar necessários.

a quem

Artigo Vigésimo Primeiro

Um Compete ao Conselho de Administração exercer em 
geral mais amplos poderes de gerência' assim como pra
ticar os actos que visem à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Dar d rectrizes e instruções genéricas ao adminis-
trador-delegado da Empresa;

b) Exigir todas as informações e documentos julga
dos úteis para as suas actividades;

c) Ordenar inspecçces e inquéritos ao func onamento
da empresa, sempre que se mostre necessário 
Ou útil;

d) Organizar, com referência a trinta e um de Dezem
bro óe cada ano, cs documentos de prestação 
de contas, a apresentar à Assembléia Geral até 
trinta e um de Março;

e) Deliberar sobre a aquisição, alienação ou one-
ração por qualquer medo dos bens móveis ou 
imóveis;

f) Del berar sPbre os exercícios, modificações ou ces
sação de actividade acessórios do objecto prin
cipal;

g) Contrair empréstimos e celebrar os contratos ne
cessários à prossecução das actividades da em
presa;

h) Desempenhar as demais funções previstas nes es
tatutos ou na lei.

Dois —Não poderá todavia o Conselho de Administração, 
sem prévio parecer favorável do Conselho Fiscal, alienar 
onerar os bens imóveis e equipamentos da CABETUR que 
estejam adstritos à realização do respectivo objecto, 
obrigar a longo prazo a empresa por empréstimo pecuniário 
ou outra forma de funcionamento interno ou externo.

Artigo Vigésimo Quinto 
Um — Compete ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar o cumprimento das normas regulado
ras da actividade;

b) Dar parecer sobre os planos financeiros e bem
assim sobre os orçamentos;

c) Examinar a contabilidade da empresa;
d) Verificar a existência de qualquer espécie de va

lores pertencentes à empresa ou por ela rece
bidos em garantia, depósito ou título;

e) Verificar se o patrimônio da empresa está correc
tamente avaliado;

f) Verificar a exactidão do balanço da demonstração
de resultados, da conta de exploração e demais 
elementos apresentados anualmente pelo Con
selho de Administração, bem como dar parecer 
sobre os mesmos e sobre o relatório anual do 
Conselho de Administração;

g) Dar parecer sobre os critérios de amortização,
reintegração e reavaliação;

h) Dar cenhecimento aos órgãos competentes das irre
gularidades que apurar na gestão da enapresa;

i) Pronunciar-se Sobre a legalidade e conveniência
dos actos do Conselho de Administr.ação nos 
casos em que, nos termos da lei oa dos seus 
estatutos, o deva fazer;

/) Pronunciar-se sobre qualquer outro assunto de in
teresse para a empresa, por sua iniciativa ou 
mediante solicitação da Assembléia Geral ou do 
Conselho de Administração.

Dois — Pedir assessoria ou pareceres de técnicos sempre 
que julgue conveniente.

nem
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Três — Prestar toda a assistência e colaborarão ao Con
selho de Administração, quando este o solicite.

Artigo Vigésimo Sexto

Compete ao presidente do Conselho Fiscal:

a) Convocar, as reuniões do Conselho Fiscal;
b) Coordenar e orientar os trabalhos do Conselho

Fiscal;
cj Assegurar o expediente do Conselho Fiscal.

Artigo Vigésimo Sétimo

Um — O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma 
vez por semestre e extraordinariamente quando for convo
cado pelo presidente, quer por iniciativa sua quer a reque
rimento de qualquer dos seus membros.

Dois — O Conselho Fiscal, devidamente convocado pelo 
seu presidente, assistirá às reuniões do Conselho de Ac.mi- 
nistração em que se apreciem as contas do ?;.ercício.

Três — Os membros do Conselho Fiscal poderão assistir, 
individual ou conjuntamente, às reuniões do Conselho de 
Administração, sempre que o presidente deste o entenda 
conveniente.

Cinco — Os orçamentos de exploração e de investimen
tos serão elaborados e aprovados pelo Conselho de Admi
nistração.

Artigo Trigésimo Segundo

As amortizações e reintegrações dos bens e a reavalia
ção do activo imobilizado serão eíectuados nos termos que 
forem definidos pelo Conselho de Administração, com pare
cer favorável do Conselho Fiscal.

Artigo Trigésimo Terceiro

Um — A sociedade constituirá obrigatoriamente as se- 
buintes provisões, reservas e fundos:

a) Reserva legal; 
h) Fundo para fins sociais; 
cj Reservas extraordinárias.

Dois — A reserva legal serão destinadas, no mínimo cinco 
por cento dos excedentes de cada exercício até a sua rea
lização integral ou à sua reintegração.

Três — Ao fundo para fins sociais destinar-se-ão, no 
mínimo, cinco por cento dos excedentes de cada exercício e 
servirá para financiar benefícios sociais ou fornecimentos 
de serviços colectivos aos trabalhadores da empresa.

Quatro — “fe o saldo da conta de ganhos e pp>das, de
pois de retiradas as verbas para constituição de reservas 
obrigat irias o permitir, poderá ainda o Conselho de /'dmi- 
nistração propôr à Assembléia Geral a constituição de 
reservas extraoradinárias para as aplicações permitidas por 
lei Ou para fins, específicos, devidamente justificados.

Cinco — Após feitas as deduções referidas neste artigo, 
remanescente dos resultados de cada exercício será distri
buído pelos sócios na forma de dividendos.

Artigo Trigésimo Quarto

A empresa deverá, com referência a trinta e um de De
zembro de cada ano, elaborar os seguintes documentos:

a) Relatório do Conselho de Admini.stração; 
bj Balanço e demonstração de resultados; 
cj Mapa da origem e aplicação de funclOG.

Artigo Vigésimo Oitavo

As deliberações do Conselho Fiscal são tomadas por 
maioria absoluta de votos expressos.

Artigo Vigésimo Nono

Um — Os membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal receberão as remunerações que lhes forem 
fixadas pela Assembléia Geral.

DoiS'—Quando as circunstâncias o justifiquem, os mem
bros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal 
poderão ser substituídos, a todo o tempo, por deliberação 
dos accionistas em cuja representação se encontrem.

Três — De todas as reuniões da Assembléia Geral, do 
Conselho de Administração e do Conselho Fiscal serão lavra
das actas em livro próprio, que serão assinadas pelos mem
bros presentes, e constituem prova das deliberações tomadas.

CAPÍTULO V
CAPÍTULO VI

Gestão Patrimonial e Financeira 
Artigo Trigésimo

Um — Constituem receitas da CABETUR:

Artigo Trigésimo Quinto

Um — A sociedade pode dissolver-se apenas nos casos 
e termos legais.

Dois ■—Em caso de dissolução, serão liquidatários, com 
todas, as atribuições que a lei reconhecer, os membros do 
Conselho de Administração em exercício, salvo se a As
sembléia Geral decidir eleger outros liquidatários.

a) As resultantes da sua actividade específica; 
bj O rendimento dos bens próprios; 
cj O produto da alienação de bens próprios e da cons

tituição de direitos sobre eles; 
dj Doações, heranças ou legados que lhes sejam des

tinados;
ej Quaisquer outros rendimentos ou valores que pro

venham da sua actividade ou que por lei ou 
contrato lhe devam pertencer.

Dois — A empresa poderá contrair empréstimos a curto 
médio e longo prazo, em moeda nacional ou estrangeira.

Artigo Trigésimo Primeiro

Um — A gestão da empresa deve ser conduzida ne acordo 
com 03 imperativos de economicidade que possam ser objec- 
tivamente fixados em contratos, no que se refere às fun
ções e à actividade da mesma.

Dois — O exercício contabilístico coincide com o ano

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias 
Artigo Trigésimo Sexto

Os membros da mesa da Assembléia Cera], do Conselho 
de Administração e do Conselho í'iscal tomarão posse nos 
oito dias seguintes ao da i esignação, devendo essa forma
lidade ..ser exercida em acta.

Está conforme.
Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 

aos cinco dias do mês de Março do ano de raii novecentos 
e oitenta e seis.—O Notário, Jorre Rodrigues Pires.

CONTA;
Artigo 18.“ n.“ 1 e 2
Cofre Geral ............
Reembolso...................
Selos.............................

civil.
... 240$00
... 24$00
... 30'r00
. . 315$00

Três — A gerência econômica e financeira da CABETUR 
é disciplinada pelos seguintes elementos de gestão jirevi- 
sional: • • >

a) Planos de actividade e financeiros; 
bj Orçamentos anuais de exploração e investimentos.

Quarto — Os planos financeiros deverão prever, em rela
ção ao prazo adoptado, a evolução das receitas e das des
pesas em investimentos previstos e as fontes de financia
mento que deverão ser utilizadas.

609$00
(Seiscentos e nove escudos).— 

Conferida por Joaquim Rodrigues. 
Registado sob o n.» 1 316/86.

(61)
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Cartório Notarial da Região de Primeira Classe 
de S. Vicente

letras de favor, fianças, abonações e actos semelhantes ou 
assumirem obrigações ou responsabilidades estranhas aos 
interesses da sociedade.

Artigo Décimo Terceiro. Os lucros da sociedade serão 
divididos pelos sócios na proporção da quota de cada um:

Parágrafo Primeiro: Antes de repartidos os lucros será 
retirada a percentagem de 5% para o fundo da reserva 
legal.

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA

EXTRACTO
Certifico, narrativamente, que por escritura de quinze 

de Fevereiro de 1986, lavrada de folhas 5õ a 58 veiso, do 
livro de notas para escrituras diversas n.“ lô/A, deste Car
tório Eotarial da Região de l.“ Classe de 5. Vicente, a cargo 
do notário Jerónimo Cardoso da Silva, foi entre os senho
res José Gomes, casado, padeiro; Carlos josé Dias Gomes, 
solteiro padeiro; Antônio José Dias Gomes, solteiro, mes
tre de construção, residentes em S. Nicolau e Manuel 
José Gomes, solteiro, marítimo, residente no estrangeiro 
constituída uma sociedade, por quolas de responsabilidade 
limitada, cujo pacto social é do seguinte teor:

Artigo Primeiro. A sociedade adopta a denominação 
«Padaria Popular, Limitada».

Artigo Segundo. A sociedade tem a sua sede social na 
vila do Tarraíal da ilha de S. Nicolau, podendo abrir su
cursais em outros locais da ilha de S. Nicolau, por deli
beração dos sócios em Assembléia.

Artigo Terceiro. O objecto da sociedade é o fabrico e 
indústria de paniticação e outros derivados que podem 
ser fabricados com farinha e que forem autorizados por lei.

Artigo Quarto. A duração da sociedade < por tempo .mde- 
terminado.

Artigo Quinto. O capital social é de 400 000$ (quatro
centos mil escudos), correspondente à soma das quotas 
dos sócios, no valor de 100 000$ (cem mil escudos) assim 
disíribuidos: a) José Gomes —100 000$ (cem nnl escudos) 
integrando na sua quota o alvará de estabelecimento co
mercial n.“ 32/77, de 13 de Junho de 1977, que se destina ao 
comércio de panificação de farinha de trigo e seus derivados;
b) —Carlos José Dias Gomes— 100 000$ (cem mil escudos);
c) —Antônio José Dias Gomes— 100 000$ (cem mil escudos); 
e d)—Manuel José Gomes — 100 000$ (cem md escudos).

Artigo Sexto. O capital social está inteiramente subscrito 
e realizado pelos sócios.

Artigo Sétimo. A cessão de quotas é livre entre os sócios 
e fica reservado o direito para serem admitidos novos 
sócios, sendo de preferência os filhos do sócio José Gomes, 
que são irmãos dos outros sócios.

Artigo Oitavo. A gerência da sociedade e a sua repre
sentação em juízo e fora dele, activa e passivaniente, in
cumbe a dois gerentes a saber, Carlos José Dias Gomes 
e Antônio José Dias Gomes.

Parágrafo Primeiro. Nos casos de mero expediente basta 
a assinatura de um deles; na ausência ou impedimento dos 
dois gerentes, poderão constituir procurador pessoa estra
nha à sociedade, intervindo na procuração os dois geren
tes ou um só deles.

Artigo Nono. As Assembléias Gerais, nos casos em que 
a lei não exija outra forma serão convocada.s por meio 
de cartas registadas com antecedência de quinze dras pelo 
menos.

Parágrafo Segundo: Na proporção da divisão dos lucros 
serão suportadas as perdas.

Artigo Décimo Quarto. Em todo o omisso regem as dispo
sições vigentes aplicáveis às sociedades por quotas de res- 
ponsabüidade limitada.

Está comforme:

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe üe São 
Vicente, em Mindelo, aos dezoito dias do mês de Fevereiro 
de mil novecentos e oitenta e seis, — O Notário, Jerónimo 
Cardoso da Süva,

(62)

HOTELMAR — Sodedade Hoteleira de Cabe Verde

CONVOCATÓRIA

(2.^ publicação)

Nos termos legais e estatutários, convoco a Assembléia 
Geral Ordinária da Hotelmar, Sociedade Hoteleira de Cabo 
Verde, S.A.R.L., para se reunir na sede social no próximo 
dia 31 de Março, pelas 15 horas, com a seguinte ordem do 
dia:

1. ° Apreçar e aprovar ou modificar o relatório, ba
lanço e contas do exercício de 1985 e a res
pectiva proposta de aplicação de resultados, 
apresentados Pelo Conselho de Administração, 
bem como o parecer do Clonselho Fiscal;

2. “ Proceder às eleições para os Corpos Sociais a que
porventura haja lugar;

3. “ Apreciar e decidir sobre quaisquer outros ass^untos
de interesse para a sociedade.

Hotelmar, na Praia, 21 de Fevereiro de 1986. — O presL 
dente de Assembléia Geral, Antônio Sérgio Boria B. Mendes.

(63)

Confecções Morabeza, SARL 

Assembléia Geral Ordinária

CONVOCATÓRIA

Artigo Décimo. A sociedade dissolve-se nos casos deter
minados na lei e pela resolução da maioria dos sócios to
mada cm Assembeia Geral.

Artigo Décimo Primeiro. A sociedade não se dissolve 
pela morte ou interdição de qualquer sócio e continuará 
com os restantes e com o representante ou herdeiros do 
sócio falecido ou interdito, salvo se estes proferirem apar
tar-se da Sociedade. Nesse caso procederá a balanço e os 
herdeiros ou representantes do sócio falecido ou interdito 
receberão o que se apurar pertencer-lhes e que lhes será 
pago em quatro prestações trimestrais, iguais e sucessivas, 
as quais vencerão juro igual ao da taxa de desconto do 
Banco de Cabo Verde:

Artigo Décimo Segundo. É probido aos gerentes assinar 
em nome da sociedade quaisquer actos ou contratos que 
digam respeito a negócios estranhos à sociedade, tais como

Nos termos do artigo 16.” dos Estatutos convoco os se
nhores accionistas a reunirem-se em Assembléia Geral Or^ 
dinária, no dia 18 de Março de 1986, pelas vinte horas_ e 
trinta minutos, na sede da Associação Comercial, Industrial 
e Agrícola, nesta cidade do Mindelo, com a seguinte ordem 
do dia:

1 — Discussão, modificação e/ou aprovação do rela
tório, balanço e contas do conselho de Admin s- 
tração e parecer do conselho íiscal relativo ao 
exercício de 1985;

2 — Diversos.

Mindelo, 24 de Fevereiro de 1986. — O Presidente da 
Mesa da Assembléia Geral, Filinto Jóia Martins.

(64)
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CONTAS E BALANCETES DIVERSOS

BANCO DE CABO VEEDE

Direcção das Relações com o Estranseiro e do Controle de Câmbios

Praia (Santiago)
Notas EstrangeirasNotas Estrangeiras

N." 3í:'./86N.» 37/86 Em 6/3/86Em 5/3/86

Compra* VenoaiDivisa*VendasDivisas Compras PraçasPraças

I 35$20
37í;58
8381)7
83$57

África do Sul............
Alemanha.....................
América 1 e 2 ...
América 5 a 1 000 ... 
Aústria
Bélgica .....................
Canadá 1 e 2 ............
Canadá N. Grandes
Dinamarca...................
Espanha .....................
Finlândia.., ..........
França ...................
Holanda ...................
Inglaterra..................
Hália............................
Japao...
Noruega ...
Portugal ...
Senegal ...
Suecia 
Suíça

Rand 
Marco 

Dólares 
Dólares 
Xelim 
Franco 
Dólares 
Dólares 
Coroa 
Pesei a 

Markka 
Franco 
Florim 
Lábra 
Lira 
Iene 

Coroa 
Escudo 
C.F.A. 
Coroa 
Franco

Rand
Marco

Dólareo
Dólares
EXólareo
Dólares
Xeliin
Franco
Coroa
Peseta

Markka
Franco
Florim

30$61
34$85
77$04
77$54

4$93

35$20
37$64
83$25
83$75

30861
34380
76$88
77$38

África do Sul........... i
Alemanha................... '
América 1*2 
América 5 a 1000...;
Áustria ..................
Bélgica ..................
Canadá 1*2... .
Canadá N. Grand»t.\
Dinamarca 
Espanha ... 
Finlândia ...
França 
Holanda ... 
Inglaterra...
Itália.........
Japão.........
Noruega ...
Portugal ...
Senegal ...
Suécia ...
Suiça..........

I 5$345$35 4$95• • k 1$79
58$58
59$08

1$791$58 1$58
53$79
54$29

58$ 13 
58$63

I 54$20
54$70

10$ 16I 9$42
$514

15$22
11$33
30$85

10$18 9$41
$514

15$27
11$32
30$81

...| $581$581
16549
12$23
33$27

16 $44 
12$24 
33$32

•• • (

132$45lll$ll 119$99
$053
$446

11$92
$567
$244

11$63
44$57

Libra 113$38 $052$046Ura $046 $446
11$91

$395Iene $395
11$03

$524
$226

10$77
41$12

• • ^
11$03Coroa

$566
$244

11$63
44$41

$525Escuda
C.FA.
Coroa

Franco

$226
10$77
41$27

Cotações de Câmbios Cotações de Câmbios
N.° 37/86Em 5/3/86 N.» 38/86Em 6/3/86

Unidades 
e divisasVendasComprasDivisas Compras VendasPraçasPraças

116$54 
55$08 
80$S7 

3 235$37 
178$44 
165$24 
988$65 

1 129$99
3 654$27 
1 596849 
1 r57$52

56$72 
1 1&6$72 

40$76 
5$371 

45$il7 
520$24

4 327$52
57$88
23$734
78$20

115$'14
54i$42
80$36

3 197160 
176$37 
162$34 
977$03

1 116$50 
3611$68 
1 577$70 
1 143$77 

56$26 
1175$02 

40$28 
5$307 

44$64 
514$07

4 276$87
57$20 
23$500 I

77$28 I

117$50 
54$40 
80$19 

3 193$16 
176$13 
I62$1'3 
975$26 

1 116$81
3 606$44 

1 583$02 
1 143$45

56$69 
1 173174 

40$28 
5$298 

44$64 
513$27

4 261$75
57$20
23$474
77$39

118892 
55$06 
80$80 

3 230$94 
178$21 
165$03 
986$88 

1 130$32
3 649$04 
1 601$89 
1 157$23

57$16 
1 185$44 

40$76 
5$362 

45$16 
519134

4 312$30
57$89
231708
78$31

1 Libra 
100 Escudos 

1 Dólar 
100 Florim 
100 Fr. Comei 
100 Fr. Finan 
100 Coroa 
100 Coroa 
100 Deut Mar 
100 Markka 
100 Coroa 

1 Dólar 
100 Franco 

1 Rand 
100 Lira 
100 Iene 
100 Xelim 
100 Franco 
100 Peseta 
100 CFA 

1 ECU

...i 1 Libra

...'100 Escudos 

...i 1 Dólar
• •vlOO Florim
• ••100 Fr. Comei

■ ■•100 Fr. Finan
. 100 Coroa
■ ••!l00 Coroa
F. 100 De,ut Mar 
-vlOO Markka 

100 Coroa 
••• 1 Dólare
•••100 Franco 
••• 1 Rand

••• 100 Lira 
•••100 Iene
— '100 Xelim 
•••100 Franco 
••• 100 Peseta
— 100 CFA
— 1 ECU

Londres ............
Lisboa...................
Nova Iorque ... 
Amesterdão ...

Bruxelas............
Bruxelas............
Copenhague ...
Estocolmo............

Francfort (Rcp.
Helsínquia...........
Oslo.....................
Otava....................
Paris.....................
F^teória ............
Roma.., ............
Tóquio .............
Viena.....................
Zurique ............
Madrid ............
Dakar....................
Un/conta CEE..

Londres ............
Lisboa ..............
Nova Iorque ... 
Amesterdão ...

Bruxelas.............
Bruxelas.............
Copenhague ...
Estocolmo............
Frankfort (R.F.A. 
Helsínquia
Oslo.....................
Otava............ •••
Paris.....................
Petrória ............

Roma....................
Tóquio...................
Viena.....................
Zurique ............
Madrid .............
Dakar... ••• 
Un/conía CEE...

CHearings:
Bissau

«C3earing3 
Bissau . ...

44100 Peso...1100 Peso !
do Controle de Câmbios, na Praia, 6 de Março de 1986. — Pela Direcção,Direcção das Relações com Estrangeiros e 

Antão Lopes da Luz. _____

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


